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PREGÃO ELETRÔNICO   
 

Nº 03/2026/PMA/PI. 
 
 

OBJETO: Contratação para a prestação dos 
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rede Municipal de ensino do Município de 

Amarante/PI, para atender necessidades da 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2026/PMA/PI. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE/PMA/PI. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2026/PMA/PI. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 02.1188/2026/PMA/PI. 

 

O MUNICÍPIO DE AMARANTE – PMA/PI, através da Comissão de Licitação/CL/PMA/PI, 

devidamente nomeada pelo Decreto Municipal GB/PMA Nº. 01/2026, de 06/01/2026, no uso de 

suas atribuições delegadas e legais, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº. 

14.133/2021, sem prejuízo dos benefícios assegurados pela Lei Complementar nº. 123 de 14 de 

dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 077/2025 de 28/10/2025  e nos termos deste edital e seus 

anexos realizará, através do site www.novobbmnet.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, 

adjudicação por item, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123/06 e 147/2014,  e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.novobbmnet.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela 

sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 

verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 

a autoridade responsável e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação. 

 

 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Educação 

 

Objeto: 

Contratação para a prestação dos serviços de transporte escolar de 

alunos da rede Municipal de ensino do Município de Amarante/PI, para 

atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação/PMA/PI. 

Esclarecimentos: Até: 06/03/2026 às 14h00minh www.novobbmnet.com.br.   

Impugnação: Até: 06/03/2026 às 14h00minh www.novobbmnet.com.br.   

Início da Sessão: 11/03/2026 às 11h00minh. Horário de Brasília: 

www.novobbmnet.com.br.    

Início da Rodada de 

Lances 

11/03/2026 às 11h30minh. Horário de Brasília: 

www.novobbmnet.com.br.   

Disponibilidade do 

Edital: 
23/02/2026 às 08h00minh  

Endereços 

Eletrônicos para 

retirada do Edital 

www.novobbmnet.com.br.  https://www.tce.pi.gov.br; e solicitado via 

e-mail: cpl.pmamarante@gmail.com. PNCP.  

 

 

Valor Estimado 

Anual: 

Valor Estimado Anual: R$ 447.230,40 (Quatrocentos e Quarenta e 

Sete Mil Duzentos e Trinta Reais e Quarenta Centavos). 

(x) Estimado 

(  ) Orçamento Sigiloso 

Natureza do Objeto: (   ) Aquisição SRP 

( x ) Serviço 

Prazo para envio da 

proposta: 
Até 11/03/2026 às 08h00minh  

Modalidade da 

Disputa 
(X) Aberto 

Validade da 

Proposta: 

A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da abertura da sessão pública.  

Critério de 

Julgamento e 

Intervalo de lance: 

(X) Menor Preço e intervalo de lance: 0,01 (um centavo) 

Local: www.novobbmnet.com.br.   

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 11/03/2026.  

HORÁRIO: 11h00min (Onze horas) – Horário de Brasília. 

Data e Horário da Rodada de Lances: 11/03/2026 às 11:30mim. 

Data para acolhimento das propostas: 23/02/2026 a 11/03/2026 até às 08h:00min 

Local: www.novobbmnet.com.br.      

O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, no site do TCE/PI: (www.tce.pi.gov.br/licitacoesweb), PNCP, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão de Licitação, situada na Praça Quincas 

Castro, Nº 15 - Bairro: Centro, CEP 64.400.000, em Amarante/PI, nos dias úteis, no  

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.tce.pi.gov.br/
mailto:cpl.pmamarante@gmail.com
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.tce.pi.gov.br/licitacoesweb
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 horário das 8 horas às 13 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

IMPORTANTE: 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, acessível através do site 

www.novobbmnet.com.br  

 

Serão disponibilizados nos sites www.novobbmnet.com.br,  www.tce.pi.gov.br, e Portal 

Prefeitura de Amarante (todos os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital.). 

Compete ao licitante acessar o site para obter as informações.  

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: Observando o prazo legal, e dentro do horário 

de expediente do órgão solicitante, o fornecedor poderá formular consultas através da página 

www.novobbmnet.com.br, www.tce.pi.gov.br. Portal da Transparência. 

 

PROBLEMAS COM CONEXÃO E/OU DÚVIDAS SOBRE O SÍTIO "NOVOBBMNET":  

 

a) Capitais Regiões Metropolitanas e Demais Localidades: (11) 3113-1900 ou (11) 99837-6032 

(Whatsapp).  

 

OBS Nº 01: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.   

 

OBS Nº 02: O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará 

à Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela 

entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei n.º 10.520/2002. 

 

Nos termos do art. 47, da Lei Complementar nº 123/2006: Nas contratações públicas da 

administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica 

 

Em cumprimento ao art. 48, Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006: Nos itens de valor até 

R$ 80.000,00 será destinado a participação exclusivamente de microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

Nos termos do art. 48, § 3º da Lei Complementar nº 123/2006: Serão concedidos os benefícios 

referidos no caput do art. 48. A prioridade de contratação para as microempresas e empresas 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.tce.pi.gov.br/


 
 
 
 
 

 
 Prefeitura Municipal de Amarante/PI  

Praça Quincas Castro, 15– Centro.  
CEP – 64.400-000 – Amarante/PI 

                                                                            
www.saude.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE-PI 

GABINETE DO PREFEITO 

PRAÇA QUINCAS CASTRO, Nº 15, CENTRO – AMARANTE/PI.  

CNPJ: 06.554.802/0001- 20 - CEP: 64.400-000 
 

 de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do 

melhor preço válido, ficando estabelecido a prioridade da contração na forma que determina a 

Lei complementar nº 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e Decreto Federal nº 8.538/2015, na 

forma do Decreto Municipal nº 077/2025 de 28/10/2025 

Justifica se o tratamento diferenciado na forma que determina a legislação, buscando promover o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, ampliar a eficiência das políticas 

públicas. 

Visando justificar a regionalização da licitação para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) com a finalidade de promover o desenvolvimento econômico local e garantir a 

competitividade e sustentabilidade do processo licitatório, pontuamos e apresentamos aqui 

algumas justificativas: 

1. Promoção do Desenvolvimento Local: 

➢ Fomento à Economia Regional: Ao priorizar ME e EPP locais, a licitação contribui diretamente 

para o fortalecimento da economia da região, mantendo o capital circulando dentro da comunidade 

e gerando empregos locais; 

➢ Redução de Desigualdades Regionais: Incentivar a participação de empresas locais nas 

licitações públicas ajuda a reduzir as disparidades econômicas entre regiões mais desenvolvidas e 

aquelas menos favorecidas. 

2. Facilitação da Logística e Redução de Custos: 

➢ Proximidade Geográfica: Empresas locais têm menor custo de transporte e logística, o que 

pode resultar em preços mais competitivos para a administração pública; 

➢ Rapidez na Entrega: A proximidade entre o fornecedor e o local de entrega dos produtos facilita 

o cumprimento de prazos, garantindo maior eficiência no atendimento das necessidades públicas. 

3. Fortalecimento das MEI/ME e EPP: 

➢ Incentivo ao Crescimento: Regionalizar a licitação permite que as ME e EPP tenham acesso a 

mercados que, de outra forma, seriam dominados por empresas de maior porte, promovendo seu 

crescimento e sustentabilidade; 

➢ Capacitação e Competitividade: A participação em licitações regionais possibilita que ME e 

EPP desenvolvam suas capacidades e ampliem sua competitividade, preparando-as para mercados 

maiores e mais complexos no futuro. 

4. Cumprimento de Políticas Públicas: 
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 ➢ Atendimento a Normativas Legais: A legislação brasileira, por meio da Lei Complementar nº 

123/2006 (Lei Geral das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), estabelece mecanismos de 

incentivo à participação de ME e EPP em licitações públicas, incluindo a possibilidade de 

regionalização; 

➢ Responsabilidade Social e Econômica: A regionalização atende a uma política pública de 

responsabilidade social e econômica, promovendo o desenvolvimento sustentável e o 

fortalecimento das pequenas empresas. 

5. Garantia de Qualidade e Customização: 

➢ Conhecimento das Necessidades Locais: Empresas locais geralmente têm um melhor 

entendimento das especificidades e necessidades da região, possibilitando um serviço ou produto 

mais adequado e customizado; 

➢ Acompanhamento e Controle: A proximidade permite um acompanhamento mais rigoroso e 

frequente dos produtos fornecidos, assegurando maior controle de qualidade e conformidade com 

o contratado. 

Desta forma, é necessário definir, por norma local ou no instrumento convocatório, o que o ente 

entende por local e por regional. Se o primeiro geralmente coincide com o município e não gera 

muitas dúvidas, o segundo vai variar conforme cada realidade. Deve-se usar alguma classificação 

de divisão territorial do estado, do IBGE na forma do Decreto Municipal nº 077/2025 de 

28/10/2025.  

Como já citado, o município de Amarante/PI editou Decreto que concede tratamento diferenciado 

e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, considerando os limites 

geográficos definidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Regional: 

Microrregião Médio Parnaíba Piauiense. 

Ressalta-se que, no local delimitado para o certame, existem diversas empresas em condições de 

atender ao objeto constante no futuro instrumento convocatório 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
 Prefeitura Municipal de Amarante/PI  

Praça Quincas Castro, 15– Centro.  
CEP – 64.400-000 – Amarante/PI 

                                                                            
www.saude.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE-PI 

GABINETE DO PREFEITO 

PRAÇA QUINCAS CASTRO, Nº 15, CENTRO – AMARANTE/PI.  

CNPJ: 06.554.802/0001- 20 - CEP: 64.400-000 
 

 CAPÍTULO I – DO OBJETO: 

 

1.1. O objeto da presente licitação é: Contratação para a prestação dos serviços de transporte 

escolar de alunos da rede Municipal de ensino do Município de Amarante/PI, para atender 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação/PMA/PI, conforme condições, especificações e 

quantidades estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa de 
mercado, sob responsabilidade do Setor de Compras/PMA/PI, que se encontra nos autos do 
processo administrativo nº 02.1188/2026/PMA/PI. A pesquisa de mercado para formação de 
preços está disponível a todos os interessados na Sala da Comissão de Contratação, na Praça 
Quincas Castro, 15, - Centro, Amarante/PI.  
 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

1.4. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERÊNCIA-ANEXO I do 

Edital. 

 

1.5. O Valor Estimado Anual da Licitação: R$ 447.230,40 (Quatrocentos e Quarenta e Sete Mil 

Duzentos e Trinta Reais e Quarenta Centavos). 

 

1.6. A licitação será do tipo menor preço por item, conforme tabela constante no Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital), facultando-se ao licitante a participação em quantos item for de 

seu interesse. 

 

CAPÍTULO II – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no BBMNET que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

 

2.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br,  

acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

 

 2.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato, com firma reconhecida (se particular), operador devidamente 

credenciado junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou a qualquer corretora de mercadorias 

associada, atribuindo-lhe poderes para formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações inerentes ao processo licitatório no site www.novobbmnet.com.br. 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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  2.4 A participação do licitante se dará diretamente pela Bolsa Brasileira de Mercadorias ou por 

meio de corretora contratada para representá-lo, que deverá manifestar em campo próprio do 

sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas neste 

edital.  

 

2.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilização legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este pregão.  

 

2.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e de 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa.  

 

2.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias.  

 

2.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa Brasileira de 

Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que 

por terceiros.  

 

2.9. Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidos 

através da Central de Atendimento aos Licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou correio 

eletrônico, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.  

 

2.10. O cadastro deverá ser feito no sítio www.novobbmnet.com.br.  

 

2.11. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

2.12. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.13. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sitio: 

BBMNET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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 proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.13.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

2.13.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

2.14. – PARTICIPAÇÃO  

 

2.14.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br,   opção "login"> opção “licitação 

pública”>“sala de negociação”.  

 

2.14.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário 

definido no preâmbulo do edital.  

 

2.14.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 

2.14.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

2.14.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

 

2.14.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes 

via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.  

 

2.14.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia e 

horário para a continuidade do certame.  

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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 2.14.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.  

 

2.14.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 

segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de Brasília) através dos canais informados no 

site www.novobbmnet.com.br.  

 

CAPÍTULO III – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 

condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e 

que estejam com Credenciamento regular no BBMNET.  

 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

3.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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 3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.6.10. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante 

3.6.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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 3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

CAPÍTULO IV – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de 

preços, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

4.4. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

4.5. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo. 

 

4.6. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.7. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

 

4.8. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.  

 

4.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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 4.10. Fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.11. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.12. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.13. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.10 ao 4.11 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

 

4.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 

das propostas. 

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.  

CAPÍTULO V – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

5.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 

“Aberto para receber propostas”. 

 

5.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse 

e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 

proposta”. 

 

5.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 

exigidas no Sistema. 

 

5.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado 

na Plataforma BBMNET Licitações. 
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante. 

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 

dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

5.8.  O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.10. Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores dos 

setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas as 

exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital. 

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.12. É VEDADA IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: nome ou a razão social do proponente, 

endereço, telefone, fax e endereço eletrônico, bem como: nome, carteira de identidade e cargo na 

empresa, exceto: quando a marca do produto for o nome do licitante. 

5.13. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade. 

5.14. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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 5.15. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto 

ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será 

enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

5.16. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

5.17. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o 

acompanhamento pelos participantes em tempo real. 

5.18. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no 

Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante não 

efetuará sua análise. 

5.19. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.20.  A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob 

sua inteira responsabilidade, com todas as especificações técnicas dos bens/serviços 

ofertados.  

5.21. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 

fixado no art. 155, VII, b, da Constituição Federal de 1988. 

 56.22. Marca do bem/produto ofertado.  

CAPÍTULO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 

FORMULAÇÃO DE LANCES:  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.1.2. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.novobbmnet.com.br.   

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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 6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital 

6.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.14. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

6.15. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

67.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.16 . Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

30 (trinta) minutos a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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 6.20. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

6.20.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação. 

6.20.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei. 

6.20.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

6.20.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.20.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.20.6.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.6.2. Empresas Brasileiras; 

6.20.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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 6.20.6.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta 

6.7. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

6.7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

6.7.1.2. SICAF 

6.7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.7.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). § 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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 6.9. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.10. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.11. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.12. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.13. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.13.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.13.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.13.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.13.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.13.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável; 

6.13.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

6.13.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.13.7.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.13.7.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.13.7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.14.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.14.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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 6.14.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.14.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

6.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

6.16. Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores dos 

setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas as 

exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital 

6.17. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

trinta minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no BBMNET, www.novobbmnet.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.   

6.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

 

CAPÍTULO VII – DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

7.1.  Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 

econômico-financeira e técnica, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF 

7.1.2. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de 

Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será 02 (duas) horas, a contar 

do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a 

desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

7.1.3. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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 legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

7.1.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021) 

7.1.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.1.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

7.1.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.1.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado.  

7.1.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.1.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.1.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.1.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.1.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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 apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

7.1.2. 

7.1.13. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.1.14. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 

tratamento favorecido às MEI/ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da 

Lei Complementar nº 23/06. 

7.1.15. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante 

melhor classificado para fins de habilitação. 

7.1.16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.1.17. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.1.18. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.1.18.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de percentual de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. 

7.1.19. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.1.19.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas)horas, prorrogável por 

igual período (desde que solicitado pelo chat do sistema, e de forma fundamentada pelo licitante), 

contado da solicitação do pregoeiro. 

7.1.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º). 

7.1.20.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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 7.1.20.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

7.1.21. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.1.22. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os seguintes 

documentos: 

7.1.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.1.23.1.  No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.1.23.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.   

7.1.23.3.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

7.1.23.4.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.1.23.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

7.1.23.6. Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.1.23.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

7.1.23.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

7.1.23.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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 se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.1.23.10.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

7.1.23.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ), conforme o caso; (Art. 68, Inciso I, Lei Federal nº. 14.133/2021) 

7.2.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. (Art. 68, Inciso II, Lei Federal nº. 14.133/2021) 

7.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Art. 68, Inciso III, Lei Federal nº. 

14.133/2021) 

7.2.4. Prova regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei. (Art. 68, Inciso IV, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

7.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

(Art. 68, Inciso V, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

7.2.6. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, Estadual, do domicílio da licitante 

(dívida corrente e dívida ativa, conforme o caso); (Art. 68, Inciso III, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

7.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, quanto à Dívida Ativa Municipal e quanto 

aos Tributos Municipais ou certidão conjunta, (Administrada pela Procuradoria Geral do 

Município ou equivalente em cada Município e Administrada pela Secretaria de Finanças 

Municipais ou equivalentes em cada Município) através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; (Art. 68, 

Inciso III, Lei Federal nº. 14.133/2021); 

 

7.2.8. Declaração da licitante de que não possuem em seu quadro de pessoal empregado(s) 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998), nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988. (Art. 68, Inciso VI, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
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 7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

7.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).   

 

7.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

 

7.3.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

 

7.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

 

7.3.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

7.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

7.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

 

7.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

7.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características semelhantes com objeto da licitação mediante apresentação de:  

  

7.4.2. Atestado de Capacidade Técnica que comprovem execução por parte da empresa 

LICITANTE, para órgãos ou entidades da Administração Pública direta ou indireta, Federal, 

Estadual, Municipal ou Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas de objeto idêntico ou 

semelhante ao desta licitação. O(s) Atestado(s) deverá (ão) ser apresentado(s) em papel timbrado 

da CONTRATANTE devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 1) Razão Social e 

CNPJ, e 2) Descrição do Objeto contratado.  

 

7.4.2.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

7.4.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 
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7.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

 

7.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (art. 63, 

IV, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema BBMNET. 

 

7.7. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 

não digitais. 

 

78.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

7.9. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o 

art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.10. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

CAPÍTULO VIII – DOS RECURSOS: 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1.  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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 8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

www.novobbmnet,com,br.   

8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento 

 

CAPÍTULO IX – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANSÕES: 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.novobbmnet,com,br/
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 9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

9.1.5. Fraudar a licitação. 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  
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 9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% do valor do 

contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% do 

valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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 9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

CAPÍTULO X – DO TERMO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

10.1. Assinatura do Contrato: 

 

10.1.1. Homologada a licitação, a adjudicada poderá ser convocada para assinar o Termo de 

Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização/Ordem de Serviço/Fornecimento), no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir da data de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital. 

 

10.1.2. Excepcionalmente a empresa adjudicatária poderá ser convocada para comparecer perante 

a administração para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento 

equivalente. 

 

10.1.3. A Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, por meio 

eletrônico. 

 

10.1.4. No ato da convocação, a Seção de Contrato da PMA/PI, enviará e-mail para a empresa 

adjudicatária informando para assinatura do instrumento hábil. 

 

CAPÍTULO XI – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS COMUNS:  

11.1. Os serviços comuns a serem prestados e executados, deverão ser com segurança máxima no 

transporte escolar dos alunos, obedecendo todas as Normas prevista no Código de Transito 

Brasileiro, legislação pertinente ao objeto contratado, Instruções Normativas do Transporte 

Escolar, atendendo todas as recomendações do PNATE, devendo o prestador dos serviços 

substituir o veículo, por sua conta imediatamente, os que forem considerados inadequados para o 

transporte escolar, recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu 

funcionamento e segurança dos alunos e que não estejam de acordo com os padrões de qualidade 

para o Transporte Escolar. 

11.2. Os serviços comuns ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal 

nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de 

produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 

língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos 

de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 

segurança dos consumidores. 

11.3. Os serviços comuns deverão ser executados entregues, com todos os padrões de qualidade e 

segurança atendendo todas as normas prevista na legislação vigente em perfeitas condições de uso, 

os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos Órgãos competentes, revisados e com 

todos os itens de segurança exigidos para o Transporte Escolar. 

11.4. Os Motoristas dos Veículos para o Transporte Escolar devem estar devidamente habilitados 

na Categoria prevista no Código de Trânsito Brasileiro. 
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11.5.  Os motoristas para o Transporte Escolar devem ter idade superior a 21 (vinte e um) anos, ter 

habilitação na Categoria D, ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para 

transporte de alunos. Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar. 

Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses. 

 

CAPÍTULO XII – DA GARANTIA E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

12.2. Os serviços, objeto desta licitação, serão realizados de acordo com o Calendário Escolar da 

Secretaria Municipal de Educação, incluindo as atividades pedagógicas extras e outras atividades 

que incluam a participação de alunos, mediante solicitação formal, segundo os quantitativos e 

descrições dos itinerários a serem percorridos.  

 

12.3. Os serviços objeto desta licitação deverá ser prestados de acordo com itinerário de cada 

linha/rota, com início em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da Ordem de Serviço. 
 

12.4. A Contratada deverá transportar somente os alunos da rede pública municipal, devidamente 

cadastrados e autorizados pela Secretaria Municipal de Educação. É expressamente proibido o 

transporte de pessoas não autorizadas e a cobrança de qualquer valor ou benefício. 
 

12.5. A Contratada deverá fornecer os dados do motorista que conduzirá o veículo durante a 

execução do contrato. Havendo alteração de motorista, deverá comunicar e encaminhar os 

documentos ao setor de transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação/PMA/PI. 
 

12.6. Poderá existir alteração na quantidade de alunos transportados, bem como, nos quilômetros 

rodados e suas respectivas linhas/rotas em decorrência de novas matrículas. Caso haja necessidade 

de reestruturação das linhas/rotas, tais alterações serão efetuadas pela Prefeitura, em conformidade 

com a legislação vigente. 

 

12.7. A Contratada estará sujeita à fiscalização que poderão ser efetuadas pela Administração em 

qualquer tempo, ou também, pelo DETRAN na vistoria geral dos veículos para que estejam em 

perfeitas condições de uso. 

 

12.8. A contratada deverá observar sempre que o embarque e desembarque de alunos deve ocorrer 

nos locais pré-determinados, sob pena de rescisão contratual e multa de 1% do valor do contrato. 

 

12.9. Os alunos que serão transportados deverão ser deixados nos respectivos endereços previstos 

na ordem de serviços, não sendo autorizado o desembarque em outros pontos da cidade, ou fora 

dos pátios das escolas, sob pena de responsabilidade se assim ocorrer. 

 

12.10. A contratada deverá cumprir os protocolos e recomendações do Ministério da Saúde/MS, e 

Órgãos cometentes no transporte dos alunos, cumprindo todos os protocolos para prevenção, 

monitoramento e controle da disseminação da covid-19. 

 

12.11. Os veículos utilizados na execução dos serviços licitados no ato da contratação deverão este 

em nome da contratada. 
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12.12. No caso de Micro Empreendedor Individual os veículos que prestarão os serviços devem 

estar no ato da contratação em nome do MEI, ou da esposa/companheira, caso esteja em nome de 

terceiros a Administração estabelecerá um prazo para que se proceda a transferência de 

titularidade 

 

12.13. Os veículos utilizados no Transporte Escolar devem estar com todos os itens de segurança 

exigidos para execução do objeto, com o tempo de uso estabelecido na legislação, devidamente 

com a faixa amarela com a inscrição ESCOLAR. 

 

12.14. Os Motoristas dos Veículos para o Transporte Escolar devem estar devidamente habilitados 

na Categoria prevista no Código de Trânsito Brasileiro. 

 

12.15. DOS VEÍCULOS QUE PRESTARAM OS SERVIÇOS: ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS E VAN. 

 

O veículo deve possuir: 

 

12.15.1. Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros.  

12.15.2. Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor.  

12.15.3. Seguro contra acidentes.  

12.15.4. Para que o transporte de alunos seja mais seguro, o ideal é que os veículos da frota 

tenham no máximo sete anos de uso.  

12.15.5. Registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veículo 

que vai registrando a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem 

ser trocados todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao 

Detran por ocasião da vistoria especial.  

12.15.6. Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e 

traseira, contendo a palavra Escolar na cor preta. 

 

12.16. DOS CONDUTORES: 

 

O condutor do veículo deve ter:   

 

  Idade superior a 21 anos.  

 

  Habilitação para dirigir veículos na categoria D.   

 

  Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de 

alunos.  

 

  Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar.  

  Possuir matrícula específica no Detran.  

 

  Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses. 
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 CAPÍTULO XIII – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO: 

 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame 

 

13.3.  A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET. www.novobbmnet.com.br.  

 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

CAPÍTULO XIV – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

14.1. O objeto desta licitação deverá ser entregues e executados nos termos especificados no 

Anexo I do Edital (Termo de Referência) o qual passa a integrar este edital como nele transcrito, 

em até 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da Ordem de Serviço – OS/AS e 

respectiva Nota de Empenho – NE, diretamente no local indicada na Ordem de Serviço, correndo 

por conta da Contratada as despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, custos diretos e indiretos, custos fixos e variáveis, manutenção preventiva e 

corretiva, seguros, decorrentes da prestação dos serviços e/ou substituições indicadas pela equipe 

ou pessoa designada para recebimento e fiscalização por vícios aparentes ou confirmados depois 

do objeto ser submetido a verificação da conformidade com o exigido no Edital, em recebimento 

provisório na forma que determina a Lei Federal nº 14.133/2021.. 

 

14.2. Os serviços comuns deverão ser entregues e executados na cidade de Amarante/PI, nas rotas 

indicadas na Ordem de Serviço, atendendo toda a legislação vigente, para o transporte escolar dos 

alunos, na forma que determina a Legislação de Trânsito Brasileira, Instrução Normativa do 

Ministério da Educação/MEC, atendendo todas as Recomendações e Instrução para a Execução do 

Programa PNATE. 

 

14.3. Quando rejeitado o objeto, no todo ou em parte, a contratada deverá substituí-los 

imediatamente, observando todas as condições e exigências inicialmente estabelecidas.  

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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 14.4. Caso seja impossível a substituição de itens rejeitados, ou na hipótese de não serem os 

mesmos executados conforme definido neste edital, a contratada responderá por todas as despesas 

advindas da situação concreta apresentada, sem prejuízo para a contratante de aplicação das 

sanções neste instrumento previstas. 

 

14.5. Por ocasião da entrega e execução dos serviços, a Contratada deverá descrever no 

comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) 

ou outro documento de identificação oficial dos servidores do Contratante responsável pelo 

recebimento. 

 

14.6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral 

da quantidade, qualidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada para gerenciamento do referido 

contrato pela administração. 

 

14.7. Os serviços comuns serão entregues e executados conforme cada Ordem de Serviço, 

acompanhadas e inspecionadas pelo responsável (Fiscal/Gestor do Contrato). 

 

14.8. As prestações dos serviços deverão ser executadas e entregues, conforme ordem de serviços, 

sem nenhum custo para administração. 

 

14.9. A entrega e execução dos serviços serão recebidas e acompanhadas pelo Fiscal do Contrato 

conforme ordem de serviço, na forma que determina a legislação, seguindo todas as normas de 

segurança para o transporte escolar dos alunos, legislação, instrução normativa, atendendo toda a 

recomendação do PNATE. 

 

14.10. Os serviços, objeto desta licitação, serão realizados de acordo com o Calendário Escolar da 

Secretaria Municipal de Educação, incluindo as atividades pedagógicas extras e outras atividades 

que incluam a participação de alunos, mediante solicitação formal, segundo os quantitativos e 

descrições dos itinerários a serem percorridos.  

 

14.11. Os serviços objeto desta licitação deverá ser prestados de acordo com itinerário de cada 

linha/rota, com início em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da Ordem de Serviço. 
 

14.12. A Contratada deverá transportar somente os alunos da rede pública municipal, devidamente 

cadastrados e autorizados pela Secretaria Municipal de Educação. É expressamente proibido o 

transporte de pessoas não autorizadas e a cobrança de qualquer valor ou benefício. 
 

14.13. A Contratada deverá fornecer os dados do motorista que conduzirá o veículo durante a 

execução do contrato. Havendo alteração de motorista, deverá comunicar e encaminhar os 

documentos ao setor de transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação/PMA/PI. 
 

14.14. Poderá existir alteração na quantidade de alunos transportados, bem como, nos quilômetros 

rodados e suas respectivas linhas/rotas em decorrência de novas matrículas. Caso haja necessidade 

de reestruturação das linhas/rotas, tais alterações serão efetuadas pela Prefeitura, em conformidade 

com a legislação vigente. 
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14.15. A Contratada estará sujeita à fiscalização que poderão ser efetuadas pela Administração em 

qualquer tempo, ou também, pelo DETRAN na vistoria geral dos veículos para que estejam em 

perfeitas condições de uso. 

 

14.16. A contratada deverá observar sempre que o embarque e desembarque de alunos deve 

ocorrer nos locais pré-determinados, sob pena de rescisão contratual e multa de 1% do valor do 

contrato. 

 

14.17. Os alunos que serão transportados deverão ser deixados nos respectivos endereços previstos 

na ordem de serviços, não sendo autorizado o desembarque em outros pontos da cidade, ou fora 

dos pátios das escolas, sob pena de responsabilidade se assim ocorrer. 

 

14.18. A contratada deverá cumprir os protocolos e recomendações do Ministério da Saúde/MS, e 

Órgãos cometentes no transporte dos alunos, cumprindo todos os protocolos para prevenção, 

monitoramento e controle da disseminação da covid-19. 

 

14.19. Os veículos utilizados na execução dos serviços licitados no ato da contratação deverão este 

em nome da contratada. 

 

14.20. No caso de Micro Empreendedor Individual os veículos que prestarão os serviços devem 

está no ato da contratação em nome do MEI, ou da esposa/companheira, caso esteja em nome de 

terceiros a Administração estabelecerá um prazo para que se proceda a transferência de 

titularidade 

 

14.21. Os veículos utilizados no Transporte Escolar devem estar com todos os itens de segurança 

exigidos para execução do objeto, com o tempo de uso estabelecido na legislação, devidamente 

com a faixa amarela com a inscrição ESCOLAR. 

 

14.22. Os Motoristas dos Veículos para o Transporte Escolar devem estar devidamente habilitados 

na Categoria prevista no Código de Trânsito Brasileiro 

 

CAPÍTULO XV– DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, em caso excepcional a critério da 

Administração devidamente justificado poderá haver a subcontratação na forma que determina a 

legislação e (Acórdão nº 834/2014 e Acórdão nº 285/2017) – TCU. 

 

15.2. De acordo com o Tribunal de Contas da União, a subcontratação de serviço público dessa 

natureza, além de excepcional, só é admitida de forma parcial, caso demonstrada a inviabilidade 

técnico-econômica da execução integral do objeto pela contratada, se houver autorização 

formal/expressa do contratante (no edital) e desde que não seja por valor inferior ao recebido pela 

empresa, sob pena de evidente prejuízo para a Administração Pública e danos ao erário (Acórdão 

nº 834/2014 e Acórdão nº 285/2017); 
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 CAPÍTULO XVI – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:  

16.1. Não haverá tratamento específico de dados pessoais para esta contratação. 

 

16.2. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados) - LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para 

proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante 

adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito de dados. 

 

16.3. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou 

colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na 

forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011. 

 

16.4. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas 

do instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra 

forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 

da Lei 13.709/2018 (LGPD). 

 

16.5. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas 

nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitando-se ao estritamente necessário à 

consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus anexos. 

 

16.6. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar 

dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou 

colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou 

fornecimento de bens. Para tanto, devem ser observados as medidas e os procedimentos de 

segurança das informações resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo 

único do art. 26 da Lei 12.527/2011. 

 

16.7. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo 

decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a 

informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na 

forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011. 

 

16.8. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão 

eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato 

físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 

13.709/2018 (LGPD). 

 

CAPÍTULO XVII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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 subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

  

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

  

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

  

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

  

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

  

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

  

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

  

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br; www.tce.pi.gov.br.  

 

CAPÍTULO XVIII – DO FORO E DOS ANEXOS: 

 

18.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera 

administrativa será competente o Foro da Comarca de Amarante/PI, excluído que fica quaisquer 

outros por mais privilegiado que seja. 

 

CAPÍTULO XIX – INTEGRAM ESTE EDITAL: 

 

ANEXO I – Termo de Referência 

 

ANEXO II – Minuta do contrato. 

 

ANEXO III – Planilha de Preço Médio Estimado. 

 

 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
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Amarante/PI, 20 de fevereiro 2026. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Adriano da Guia da Silva 

Prefeito Municipal/PMA/PI. 
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 ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 02.1188/2026/PMA/PI. 

 

OBJETO: Contratação para a prestação dos serviços de transporte escolar de alunos da rede 

Municipal de ensino do Município de Amarante/PI, para atender necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação/PMA/PI. 

 

 
 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.133/2001. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 

1.0 OBJETO: 

 

1.1. Contratação para a prestação dos serviços de transporte escolar de alunos da rede Municipal 

de ensino do Município de Amarante/PI, para atender necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação/PMA/PI. 
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1.2. O objeto a ser licitado enquadra-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos do 

inciso XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.3. As propostas de preços, após a rodada de lances, deverão ser enviadas ao pregoeiro, havendo 

solicitação, via sistema eletrônico, situação na qual deverão conter, na íntegra, especificações 

técnicas detalhadas dos serviços, inclusive com marca e modelo, atendendo às especificações 

técnicas exigidas. como documentação complementar à confirmação daqueles exigidos no edital e 

já apresentados, após solicitação do pregoeiro, sem prejuízo dos prazos atinentes a todas as fases 

do certame. 

 

1.4. As propostas serão analisadas pelo pregoeiro e pelo setor demandante do objeto, que poderão 

diligenciar junto às proponentes, visando ao esclarecimento das especificações oferecido, 

inclusive quanto a certificados de qualidade, se for o caso. 

 

1.5. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.7. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

1.9. Caberá à Secretaria Municipal de Educação a responsabilidade de gerenciar os serviços, 

fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e linhas percorridas, além de verificar o número 

de alunos que serão indicados na planilha de atendimento fornecida própria secretaria. 

 

1.10. Os serviços serão executados através de veículos de passageiros dos tipos micro ônibus, 

ônibus, vans (conforme artigo 136, inciso I do Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503/1997), 

em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas, vicinais e não pavimentadas, sendo 

que os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela 

secretaria Municipal de Educação deste Município, podendo haver alterações dos mesmos a 

qualquer hora e momento, desde que haja necessidade e que esteja de comum acordo. 

 

1.11. ROTAS poderão por necessidades e conveniência da secretaria municipal de educação ser 

complementadas aos sábados em que as escolas considerarem como suplemento do ano letivo. 

 

1.12. Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções em dia, 

com realização de inspeções semestrais, conforme artigo 136, inciso II do Código de Trânsito 

Brasileiro – Lei nº 9.503/1997, a fim de constatar também a obediência às exigências constantes 

dos incisos III a VII do mesmo artigo, e, ainda, do artigo 105. 
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 1.13. Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar deverão estar devidamente habilitados 

na categoria “D” (conforme artigo 138, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 

9.503/1997). 

 

1.14. Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar deverão estar vestidos adequadamente 

para atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo de envolvimento além 

do profissional. 

 

1.15. Os roteiros especificados neste Termo de Referência poderão sofrer alteração nas suas 

linhas, acrescendo ou suprimindo quilometragem, sendo que estas alterações serão objeto de 

acordo entre as partes, conforme o caso, tendo em consequência, o aumento ou diminuição do 

valor de cada linha, inclusive, com modificação de veículo ou criação de novo roteiro. 

 

1.16. As despesas com combustíveis, motorista, monitor e manutenção dos veículos (pneus, 

lubrificantes, limpeza, câmaras, serviço de freio, alinhamento, balanceamento, rolamento, câmbio, 

motor, elétrica e funilaria, recuperação de assentos e outros itens necessários à manutenção) serão 

de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame. 

 

1.17. A licitação será do tipo menor preço unitário do Km rodado do item/rota, sendo facultado ao 

licitante cotar todos os itens ou alguns dos itens. 

 

1.18. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do Km rodado 

do item/rota, referente ao objeto especificado neste Termo de Referência. 

 

1.19. Caso seja necessária a alteração de trecho de qualquer rota para atender a necessidade do 

serviço de Transporte de aluno, essa alteração poderá ser realizada, desde que observado o valor 

unitário do km, sem prejuízo da aplicação dos procedimentos previstos na Lei nº 14.133/21, se for 

o caso 

 

1.20. Visando justificar a regionalização da licitação para MEI, Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP) com a finalidade de promover o desenvolvimento econômico local e 

garantir a competitividade e sustentabilidade do processo licitatório, pontuamos e apresentamos 

aqui algumas justificativas: 

 

1. Promoção do Desenvolvimento Local: 

 

➢ Fomento à Economia Regional: Ao priorizar ME e EPP locais, a licitação contribui 

diretamente para o fortalecimento da economia da região, mantendo o capital circulando dentro da 

comunidade e gerando empregos locais; 

 

➢ Redução de Desigualdades Regionais: Incentivar a participação de empresas locais nas 

licitações públicas ajuda a reduzir as disparidades econômicas entre regiões mais desenvolvidas e 

aquelas menos favorecidas. 

 

2. Facilitação da Logística e Redução de Custos: 

 

➢ Proximidade Geográfica: Empresas locais têm menor custo de transporte e logística, o que 

pode resultar em preços mais competitivos para a administração pública; 
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 ➢ Rapidez na Entrega: A proximidade entre o fornecedor e o local de execução dos serviços 

facilita o cumprimento de prazos, garantindo maior eficiência no atendimento das necessidades 

públicas. 

 

3. Fortalecimento das MEI/ME e EPP: 

 

➢ Incentivo ao Crescimento: Regionalizar a licitação permite que as ME e EPP tenham acesso a 

mercados que, de outra forma, seriam dominados por empresas de maior porte, promovendo seu 

crescimento e sustentabilidade; 

 

➢ Capacitação e Competitividade: A participação em licitações regionais possibilita que ME e 

EPP desenvolvam suas capacidades e ampliem sua competitividade, preparando-as para mercados 

maiores e mais complexos no futuro. 

 

4. Cumprimento de Políticas Públicas: 

 

➢ Atendimento a Normativas Legais: A legislação brasileira, por meio da Lei Complementar nº 

123/2006 (Lei Geral das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), estabelece mecanismos de 

incentivo à participação de ME e EPP em licitações públicas, incluindo a possibilidade de 

regionalização; 

 

➢ Responsabilidade Social e Econômica: A regionalização atende a uma política pública de 

responsabilidade social e econômica, promovendo o desenvolvimento sustentável e o 

fortalecimento das pequenas empresas. 

 

5. Garantia de Qualidade e Customização: 

 

➢ Conhecimento das Necessidades Locais: Empresas locais geralmente têm um melhor 

entendimento das especificidades e necessidades da região, possibilitando um serviço ou produto 

mais adequado e customizado; 

 

➢ Acompanhamento e Controle: A proximidade permite um acompanhamento mais rigoroso e 

frequente dos serviços executados, assegurando maior controle de qualidade e conformidade com 

o contratado. 

 

Desta forma, é necessário definir, por norma local ou no instrumento convocatório, o que o ente 

entende por local e por regional. Se o primeiro geralmente coincide com o município e não gera 

muitas dúvidas, o segundo vai variar conforme cada realidade. Deve-se usar alguma classificação 

de divisão territorial do estado, do IBGE na forma do Decreto Municipal nº 077/2025 de 

28/10/2025. Regional: Microrregião Médio Parnaíba Piauiense 

 

Como já citado, o município de Amarante/PI editou Decreto que concede tratamento diferenciado 

e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, considerando os limites 

geográficos definidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

Ressalta-se que, no local delimitado para o certame, existem diversas empresas em condições de 

atender ao objeto constante no futuro instrumento convocatório 
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1.21. Os serviços são considerados serviços de natureza contínua 

 

1.22. As especificações técnicas, valores de referência de mercado e as quantidades do objeto a ser 

licitado, estão estabelecidos na planilha abaixo: 

 

1.23. DAS ESPECIFICAÇÕES E PREVISÃO DOS QUANTITATIVOS: 

 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 

LOTE I – LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO DAS ROTAS 
TIPO DE 
VEÍCULO 

TURNO KM DIA KM MÊS 
VALOR 

KM 
TOTAL 

MENSAL 

TOTAL 
ANUAL 10 

MESES 

01 

RIACHO DA AREIA, 
GAIVOTA, PRATA, 
NOVO ESTADO, 

EMPAREDADA: ROTA 

01. Rota Mista: Estrada 

Vicinal/Asfalto 

MICRO

ONIBUS 
NOITE 37,00 814,00 6,12 4.981,68 49.816,80 

02 

MALHADOR, 

EMPAREDADA. 

ROTA 02. Rota: 

Estrada Vicinal. 

VAN NOITE 32,00 704,00 5,67 3.991,68 39.916,80 

03 
RODRIGO MENEDES, 

PINTADAS Rota 03: 

Rota: Estrada Asfalto. 

VAN MANHÃ 6,68 146,96 5,67 833,26 8.332,60 

04 

RIACHO DA AREIA, 

GAIVOTA, PRATA, 

NOVO ESTADO, 

EMPAREDADA. Rota 

04. Rota: Estrada 

Vicinal 

ÔNIBUS 
MANHÃ 

TARDE 
74,00 1.628,00 7,56 12.307,68 123.076,80 

05 

CICAL, PONTA DA 

VARZEA, UNHA DE 

GATO, BELA VITSA, 

NOVA OLINDA, SACO 

DA CACHOEIRA Rota 

05. Estrada: Vicinal 

MICRO-

ONIBUS 

MANHA

TARDE

NOITE 

58,00 1.276,00 6,12 7.809,12 78.091,20 

06 

RECANTO, 

BURITIRANA, 

MUQUILA, SEDE. 

Rota 06. Estrada: 

Vicinal 

MICRO 

ONIBUS 

MANHÃ 

TARDE 

 

65,92 1.450,24 6,12 8.875,46 88.754,60 

07 

REMANÇO, 

VEREDINHA 

PARNAIBA, VARZEA, 

MALHADINHA 

Rota 07. Estrada: 

Vicinal 

MICRO 

ONIBUS 

MANHÃ 

TARDE 
44,00 968,00 6,12 5.924,16 59.241,60 

 
TOTAL 

KM DIA 

TOTAL 

KM MÊS 
- 

VALOR 

MENSAL 

PREVISTO 

VALOR 

TOTAL 

(PREVISTO) 

QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS: 317,60 6.987,20 - 44.723,04 447.230,40 
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 DA DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS: 

 
 

DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS 
ITEM DESCRIÇÃO 

01 

ONIBUS: Capacidade Mínima: 48 A 59 LUGARES: Ônibus com capacidade para 48 (quarenta e oito) lugares, em 

conformidade com as normas de segurança e acessibilidade para o transporte de estudantes. O veículo deve possuir 

carroceria fechada, motor e chassi robustos, e equipado com cintos de segurança em todos os assentos, garantindo a 

proteção e o conforto dos passageiros, com motorista qualificados, combustível, manutenção preventiva e corretiva 

por conta da contratada, com documentação, impostos, taxas e multas em dia, com seguro de responsabilidade civil 

facultativa contra terceiros (RCF) devidamente formalizado. Os veículos devem seguir as normas do CONTRAN. A 

fabricação dos veículos deve atender a instrução normativa do MEC e legislação vigente 

02 

MICRO ÔNIBUS: Capacidade Mínima - 29 PASSAGEIROS: Veículo micro-ônibus com capacidade para 29 

passageiros sentados, sendo 28 no salão de passageiros e 1 (um) no assento do motorista. Equipado com itens de 

segurança obrigatórios, como extintor de incêndio, triângulo de sinalização e cinto de segurança em todos os 

Assentos, garantindo a proteção e o conforto dos passageiros, com motorista qualificados, combustível, manutenção 

preventiva e corretiva conta da contratada. Os veículos devem seguir as normas do CONTRAN. A fabricação dos 

veículos deve atender a instrução normativa do MEC e legislação vigente 

03 

VAN: Capacidade Mínima: - 12 PASSAGEIROS: Veículo Van de passageiros, com capacidade para acomodar o 

motorista e até 12 (doze) passageiros sentados, totalizando 12 (doze) lugares. Equipado com itens de segurança 

obrigatórios, como extintor de incêndio, triângulo de sinalização e cinto de segurança em todos os Assentos, 

garantindo a proteção e o conforto dos passageiros, com motorista qualificados, combustível, manutenção preventiva 

e corretiva por conta da contratada. Os veículos devem seguir as normas do CONTRAN. A fabricação dos veículos 

deve atender a instrução normativa do MEC e legislação vigente 
 

 

ROTAS DO TRANSPOTE ESCOLAR: 

 
 

ROTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DESCRIÇÃO 

ITEM ROTA TURNO T. ALUNOS VEÍCULO KM/DIA KM MÊS KM 

(10)MESES 

LOCALIZAÇÃO 

01 

RIACHO DA AREIA, 

GAIVOTA, PRATA, 

NOVO ESTADO, 

EMPAREDADA: ROTA 

01. Rota Mista: Estrada 

Vicinal/Asfalto 

NOITE 25 

MICRO ÔNIBUS 

CAPACIDADE 

MÍNIMA (29 

PASSAGEIROS) 

37 814,00 8.140,00 - 6.413430 - 42.679821 

02 

MALHADOR, 

EMPAREDADA. ROTA 

02. Rota: Estrada 

Vicinal. 

NOTE 05 

VAN 

CAPACIDADE 

MÍNIMA (12 

PASSAGEIROS) 

32 704,00 7.040,00 - 6.413430 - 42.679821 

03 

RODRIGO MENEDES, 

PINTADAS Rota 03: 

Rota: Estrada Asfalto. 

MANHÃ 12 

VAN 

CAPACIDADE 

MÍNIMA (12 

PASSAGEIROS) 

6,68 146,96 1.469,60 - 6.352429 - 42.697284 

04 

RIACHO DA AREIA, 

GAIVOTA, PRATA, 

NOVO ESTADO, 

EMPAREDADA. Rota 

04. Rota: Estrada 

Vicinal 

MANHÃ/

TARDE 
90 

ÔNIBUS: 

CAPACIDADE 

MÍNIMA (48 a 59 

PASSAGEIROS  

74,00 1.628,00 16.280,00 - 6.413430 - 42.679821 

05 

CICAL, PONTA DA 

VARZEA, UNHA DE 

GATO, BELA VITSA, 

NOVA OLINDA, SACO 

DA CACHOEIRA Rota 

05. Estrada: Vicinal 

MANHÃ 

TARDE 

NOITE 

94 

MICRO ÔNIBUS: 

CAPACIDADE 

MÍNIMA (29 

PASSAGEIROS 

58,00 1,276,00 12.760,00 - 6.29033 - 42.81689 

06 

RECANTO, 

BURITIRANA, 

MUQUILA, SEDE. Rota 

06. Estrada: Vicinal 

MANHÃ 

TARDE 
28 

MICRO ÔNIBUS: 

CAPACIDADE 

MÍNIMA (29 

PASSAGEIROS) 

65,92 1.450,24 14.502,40 -6.233794 - 42.857907 

07 

REMANÇO, 

VEREDINHA 

PARNAIBA, VARZEA, 

MALHADINHA 

Rota 07. Estrada: 

Vicinal 

MANHÃ 

TARDE 
54 

MICRO ÔNIBUS: 

CAPACIDADE 

MÍNIMA (29 

PASSAGEIROS) 

44,00 968,00 9.680,00 - 6.571331 - 42.880555 
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RELAÇÃO DAS ESCOLAS TRANSPOTE ESCOLAR: 

 
 

ESCOLAS TRANSPORTE ESCOLAR 
ITEM ROTA ESCOLAS 

01 
RIACHO DA AREIA, GAIVOTA, PRATA, NOVO 

ESTADO, EMPAREDADA: ROTA 01. Rota Mista: 

Estrada Vicinal/Asfalto 

UNIDADE ESCOLAR MUNICIPAL SATIRO DE CASTRO 

LOCALIDADE: EMPAREDADA 

 

02 
MALHADOR, EMPAREDADA. ROTA 02. Rota: 

Estrada Vicinal. 

UNIDADE ESCOLAR MUNICIPAL SATIRO DE CASTRO 
LOCALIDADE: EMPAREDADA 

 

03 
RODRIGO MENEDES, PINTADAS Rota 03: Rota: 

Estrada Asfalto. 
CREI PERPETUA MOURA 

LOCALIDADE: PINTADAS 

04 
RIACHO DA AREIA, GAIVOTA, PRATA, NOVO 

ESTADO, EMPAREDADA. Rota 04. Rota: Estrada 

Vicinal 

UNIDADE ESCOLAR MUNICIPAL SATIRO DE CASTRO 

LOCALIDADE: EMPAREDADA 

 

05 
CICAL, PONTA DA VARZEA, UNHA DE GATO, 

BELA VITSA, NOVA OLINDA, SACO DA 

CACHOEIRA Rota 05. Estrada: Vicinal 

UNIDADE ESCOLAR MUNICIPAL DEP. AFRÂNIO NUNES 

LOCALIDADE: SACO DA CACHOEIRA 

UNIDADE ESCOLAR MUNICIPAL VER. EPITÁSIO SOARES 

SOUSA 

LOCALIDADE: NOVA OLINDA 

06 
RECANTO, BURITIRANA, MUQUILA, SEDE. 

Rota 06. Estrada: Vicinal 
UNIDADE ESCOLAR MUNICIPAL HELCIAS LIRA 

LOCALIDADE: SEDE/BAIRRO AREIAS 

07 
REMANÇO, VEREDINHA PARNAIBA, VARZEA, 

MALHADINHA 

Rota 07. Estrada: Vicinal 

UNIDADE ESOLAR MUNICIPAL PAULO GUIMARÃES 

LOCALIDADE MALAHDINHA 
 

 

JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

A Secretaria Municipal de Educação realizou levantamento das rotas e  quantidades de veículos, 

baseado na quantidade de alunos matriculados, na quantidade de veículos necessário para realizar 

o transporte escolar para que dessa forma tivesse a necessidades dos quantitativos iniciais para 

atendimento do interesse público da Administraçã Municipal.. 

A estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada dos documentos que lhe dão 

suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 

economia de escala, encontra respaldo no inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 
O valor estimado de que trata o objeto deste termo de referência é estimado através de pesquisa de 

mercado, Banco de Preços: www.bancodeprecos.com.br, que se encontra nos autos do processo 

administrativo. A pesquisa de mercado para formação de preços está disponível a todos os interessados na 

Sala da Comissão de Licitação, na Praça Quincas Castro, nº 15, Amarante/PI 

 

1.23.1.  Estimativa do valor da contratação: 

 

1.23.1.1. O valor global estimado (máximo admitido) para a contratação é de R$ 447.230,40 

(Quatrocentos e Quarenta e Sete Mil Duzentos e Trinta Reais e Quarenta Centavos). 

 

1.23.1.2. No valor proposto, estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, manutenção preventiva, corretiva, combustíveis, motorista e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

 

 

 

http://www.bancodeprecos.com.br,/
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 1. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual/2026 (em fase de 

conclusão). 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CF/88) alçou a igualdade de condições 

para o acesso e permanência na escola como um dos princípios fundamentais para a oferta do 

ensino escolar (artigo 206, inciso I). 

 

No mesmo sentido, a Lei Federal n. 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 

LDB), em seu art. 3º, inciso I, e a Lei Federal n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

em seu art. 54, inciso I, reforçaram o mencionado princípio. 

 

A garantia de acesso e permanência significa que todos têm direito de ingressar na escola, sem 

distinção de qualquer natureza, devendo também ser implementadas circunstâncias favoráveis à 

permanência de quem teve acesso. 

 

A CF/88, em seu art. 208, inciso VII, e a LDB, em seu art. 4º, inciso VIII, estipularam que o dever 

do Estado com a educação escolar será efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando, 

em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares, dentre os quais o 

serviço de transporte escolar. 

 

Impende ressaltar que o transporte escolar deve ser um serviço ininterrupto durante os dias letivos 

previstos no calendário escolar. 

 

A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Amarante/PI enfrenta a 

necessidade de transporte dos alunos e professores que compõem a rede pública de ensino. Este 

desafio se manifesta na insuficiência de veículos para os serviços de transporte, impactando 

diretamente o acesso à educação e a frequência escolar. A importância do transporte escolar na 

rotina educacional é indiscutível, pois garante que os estudantes possam chegar às instituições de 

ensino de maneira segura e pontual. 

 

Para dar cumprimento a essa legislação se torna fundamental a contratação de empresa 

especializada para prestar serviços de transporte escolar, garantindo o acesso de todos os alunos da 

rede pública à escola, uma vez que a frota existente no município é insuficiente para atender toda a 

demanda de transporte de estudantes da rede municipal de ensino. 

 

O Município de Amarante/PI assume sua responsabilidade e o seu dever de garantir o acesso e 

permanência dos alunos matriculados em sua rede, fornecendo o Transporte Escolar com a 

contratação de empresa especializada nesses serviços. 

 

A contratação possui natureza de prestação de serviço contínuo de locação, compreendendo não 

apenas a disponibilização dos veículos, mas também sua manutenção, pleno funcionamento, 

manutenção preventiva e corretiva, combustíveis, motoristas e substituição imediata em caso de 
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 falhas, conforme as especificações técnicas mínimas exigidas, sem prejuízo da observância às 

normas regulatórias aplicáveis. 

 

As especificações técnicas mínimas, os quantitativos, as unidades de medida e os valores 

referenciais estimados encontram-se detalhadamente descritos acima, elaborada a partir de 

levantamento técnico e pesquisa de mercado, devendo os serviços ofertados atender integralmente 

às características, capacidades operacionais e requisitos de desempenho ali previstos. 

 

A execução do objeto deverá observar rigorosamente as disposições deste Termo de Referência, 

do edital, da legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, bem como as normas 

técnicas, e de segurança aplicáveis, assegurando a adequada prestação do serviço e a proteção do 

interesse público. 

 

A depreciação de mercado de tais veículos em face dos novos avanços, uma vez que não há 

comércio de peças para usados, restando assim quase inservível o bem adquirido, com altos preços 

de manutenção. 

 

Os altos custos de manutenção, devido as peças e insumos exclusivos dos fabricantes, que nem 

sempre as tem, ou as tem em prazo hábil, fazendo por rotina a espera de manutenção que fica 

muitas e muitas vezes parados ou subutilizados por meses até́ que se consiga a devida reposição. 

Este problema se apresenta como uma dificuldade de mercado e não de administração, pois ainda 

que a administração ágil detecte o problema, o mercado não consegue atender a demanda em 

prazo hábil ainda que obrigada por contrato, pois tal atendimento depende da disponibilidade de 

mercado. Além do valor da manutenção que em casos no período de um ano chega a superar o 

valor de compra do próprio veículo. 

 

Se mostra vantajosa a locação em relação à eventual aquisição dos veículos, tendo em vista que 

próprio valor de aquisição muitas vezes não denota um bom custo-benefício, pois se trata de 

marcas e não necessariamente reflete o custo-benefício do veículo. 

 

Portanto, a locação dos veículos para a realização do transporte escolar se faz necessária para 

melhor atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação –, o qual não pode em 

nenhuma hipótese sofrer descontinuidade no atendimento, que é indispensável e necessário para a 

Secretaria Municipal de Educação, elevando a segurança e trazendo maior comodidade no 

transporte dos alunos. 

 

A necessidade da contratação decorre, ainda, da inexistência de frota suficiente para o transporte 

escolar, bem como do elevado custo de aquisição, fatores que tornam a locação a alternativa mais 

adequada sob os aspectos técnico, econômico e administrativo. 

 

A contratação permitirá a disponibilização imediata dos veículos em perfeito estado de 

funcionamento, com manutenção preventiva e corretiva, combustíveis, motorista, assegurando a 

regularidade e a confiabilidade dos serviços do transporte escolar prestados à rede de ensino. 

 

Portanto, a locação dos veículos não apenas é justificada, mas também é uma medida essencial 

para garantir o funcionamento adequado e atendimento a rede pública de ensino. 
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 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. Dos Critérios de Sustentabilidade: 

 

4.1.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

 

4.1.1.1. A contratada deverá observar, no que couber, os seguintes critérios de sustentabilidade: 

 

4.1.2. Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no mercado local e 

nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitação 

pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade. 

 

4.1.2.1. Seguir o Guia de Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível em 

https://www.gov.br/agu/pt 

br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf, no que couber. 

 

4.1.3. Obrigatoriedade da Contratada cumprir a legislação vigente sobre controle de poluição do 

meio ambiente, em especial a do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA), do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), com destaque a 

Lei nº 8.723, de 1993, Resolução CONAMA nº 16, de 1993 e Portaria IBAMA nº 85, de 1996. 

 

4.1.4. Veículo movido a combustíveis de origem renovável ou biocombustível. 

 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

5.     DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Do prazo, do local e horário de execução dos serviços: 

 

 

5.1.1. O prazo de execução do objeto será de até 24 (vinte e quatro) horass, contados a partir da 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.1.2. O objeto deverá ser entregue e executado à Secretaria Municipal de Educação/PMA/PI, 

conforme calendário escolar do ano letivo, no local indicado na ordem de serviço. 
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 5.2. DA GARANTIA E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

5.2.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

5.2.2. Os serviços, objeto desta licitação, serão realizados de acordo com o Calendário Escolar da 

Secretaria Municipal de Educação, incluindo as atividades pedagógicas extras e outras atividades 

que incluam a participação de alunos, mediante solicitação formal, segundo os quantitativos e 

descrições dos itinerários a serem percorridos.  

 

5.3. Os serviços objeto deste termo de referência deverá ser prestados de acordo com itinerário de 

cada linha/rota, com início em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da Ordem de 

Serviço. 
 

5.4. A Contratada deverá transportar somente os alunos da rede pública municipal, devidamente 

cadastrados e autorizados pela Secretaria Municipal de Educação. É expressamente proibido o 

transporte de pessoas não autorizadas e a cobrança de qualquer valor ou benefício. 
 

5.5. A Contratada deverá fornecer os dados do motorista que conduzirá o veículo durante a 

execução do contrato. Havendo alteração de motorista, deverá comunicar e encaminhar os 

documentos ao setor de transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação/PMA/PI. 
 

5.6. Poderá existir alteração na quantidade de alunos transportados, bem como, nos quilômetros 

rodados e suas respectivas linhas/rotas em decorrência de novas matrículas. Caso haja necessidade 

de reestruturação das linhas/rotas, tais alterações serão efetuadas pela Prefeitura, em conformidade 

com a legislação vigente. 

 

5.7. A Contratada estará sujeita à fiscalização que poderão ser efetuadas pela Administração em 

qualquer tempo, ou também, pelo DETRAN na vistoria geral dos veículos para que estejam em 

perfeitas condições de uso. 

 

5.8. A contratada deverá observar sempre que o embarque e desembarque de alunos deve ocorrer 

nos locais pré-determinados, sob pena de rescisão contratual e multa de 1% do valor do contrato. 

 

5.9. Os alunos que serão transportados deverão ser deixados nos respectivos endereços previstos 

na ordem de serviços, não sendo autorizado o desembarque em outros pontos da cidade, ou fora 

dos pátios das escolas, sob pena de responsabilidade se assim ocorrer. 

 

5.10. A contratada deverá cumprir os protocolos e recomendações do Ministério da Saúde/MS, e 

Órgãos cometentes no transporte dos alunos, cumprindo todos os protocolos para prevenção, 

monitoramento e controle da disseminação da covid-19. 

 

5.11. Os veículos utilizados na execução dos serviços licitados no ato da contratação deverão este 

em nome da contratada. 

 

5.12. No caso de Micro Empreendedor Individual os veículos que prestarão os serviços devem 

estar no ato da contratação em nome do MEI, ou da esposa/companheira, caso esteja em nome de 

terceiros a Administração estabelecerá um prazo para que se proceda a transferência de 

titularidade 
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5.13. Os veículos utilizados no Transporte Escolar devem estar com todos os itens de segurança 

exigidos para execução do objeto, com o tempo de uso estabelecido na legislação, devidamente 

com a faixa amarela com a inscrição ESCOLAR. 

 

5.14. Os Motoristas dos Veículos para o Transporte Escolar devem estar devidamente habilitados 

na Categoria prevista no Código de Trânsito Brasileiro. 

 

5.15. DOS VEÍCULOS QUE PRESTARAM OS SERVIÇOS: ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS E VAN. 

 

O veículo deve possuir: 

 

5.15.1. Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros.  

5.15.2. Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor.  

5.15.3. Seguro contra acidentes.  

5.15.4. Para que o transporte de alunos seja mais seguro, o ideal é que os veículos da frota tenham 

no máximo sete anos de uso.  

5.15.5. Registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veículo 

que vai registrando a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem 

ser trocados todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao 

Detran por ocasião da vistoria especial.  

5.15.6. Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e 

traseira, contendo a palavra Escolar na cor preta. 

 

5.16. DOS CONDUTORES: 

 

O condutor do veículo deve ter:   

 

  Idade superior a 21 anos.  

 

  Habilitação para dirigir veículos na categoria D.   

 

  Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de 

alunos.  

 

  Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar.  

  Possuir matrícula específica no Detran.  

 

  Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses 

 

5.3. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

5.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, em caso excepcional a critério da 

Administração devidamente justificado poderá haver a subcontratação na forma que determina a 

legislação e (Acórdão nº 834/2014 e Acórdão nº 285/2017) – TCU. 
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 5.3.2. De acordo com o Tribunal de Contas da União, a subcontratação de serviço público dessa 

natureza, além de excepcional, só é admitida de forma parcial, caso demonstrada a inviabilidade 

técnico-econômica da execução integral do objeto pela contratada, se houver autorização 

formal/expressa do contratante (no edital) e desde que não seja por valor inferior ao recebido pela 

empresa, sob pena de evidente prejuízo para a Administração Pública e danos ao erário (Acórdão 

nº 834/2014 e Acórdão nº 285/2017); 

 

6.0.     DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou 

pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

 

6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, III); 

 

6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

6.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

 

6.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

 

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.9. O contratos e/ou notas de empenho oriundos da contratação serão acompanhados e 

fiscalizados por fiscal de contrato (ou Comissão), servidor(es) lotado(s) na Prefeitura Municipal de 

Amarante/PI, designado(s) especialmente para tal fim, o qual fiscalizará(ão) a execução do objeto, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição, observando-se o 

exato cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais, determinando quando 



 
 
 
 
 

 
 Prefeitura Municipal de Amarante/PI  

Praça Quincas Castro, 15– Centro.  
CEP – 64.400-000 – Amarante/PI 

                                                                            
www.saude.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE-PI 

GABINETE DO PREFEITO 

PRAÇA QUINCAS CASTRO, Nº 15, CENTRO – AMARANTE/PI.  

CNPJ: 06.554.802/0001- 20 - CEP: 64.400-000 
 

 necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo ao referido servidor (ou Comissão) o 

“ATESTO” das respectivas Notas Fiscais, conforme prevê a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.     DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO: 

 

7.1. Recebimento do Objeto: 

 

O objeto deste Termo de Referência será recebido: 

 

7.1.1. Provisoriamente, em até 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento do objeto, mediante 

documento lavrado com a assinatura do Fiscal de Contrato e do preposto da CONTRATADA, 

para efeito de posterior consolidação do mês. 

 

7.1.2. Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo, pelo Fiscal de 

Contrato, em até 20 (vinte) dias úteis a partir do recebimento do objeto, que consolidará a 

documentação lavrada durante o recebimento provisório, ocasião em que se fará constar o Ateste 

na Nota Fiscal. 

 

7.1.3. O objeto, que for entregue em desconformidade com o especificado neste Termo ou o 

indicado na proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a 

CONTRATADA será obrigada a substituí-lo imediatamente, contados da data do recebimento da 

Notificação escrita, necessariamente acompanhada do Termo de Recusa. 

 

7.1.4 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e 

segurança dos produtos fornecidos. 

 

7.2. Do Pagamento: 

 

7.2.1. O pagamento do objeto contratado efetivamente fornecido será efetuado mediante ordem 

de crédito em conta corrente da CONTRATADA, indicada na sua proposta e dar-se-á no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados após a solicitação de pagamento pelo CAFOR: 

 

7.2.1.1 Requerimento de pagamento contendo no mínimo a qualificação do credor (dados 

básicos, data e assinatura do representante legal), o valor requerido e a competência a que se 

refere; 

 

7.2.1.2. Nota de Empenho (cópia); 

 

7.2.1.3. Nota Fiscal, atestada pelo Fiscal do Contrato 

 

7.2.1.4. Comprovantes da entrega do material e/ou da prestação efetiva do serviço; 
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 7.2.1.5. Cópia do contrato e aditivos (se for o caso): caso inexista, apresentar Ordem de 

Fornecimento do objeto; 

 

7.2.1.6. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

7.2.1.7. Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou 

documentos aptos a substituir as referidas certidões nele mencionadas; 

 

7.2.1.8. Comprovação da condição de optante do SIMPLES: apenas credores optantes; 

 

7.2.1.9. Outros documentos contratualmente exigidos: o credor deve verificar particularidades 

estabelecidas no instrumento contratual como relatórios, comprovantes de cumprimento de 

obrigações tributárias, previdenciárias, trabalhistas ou outros. 

 

7.2.2. O prazo para pagamento somente começará a fluir a partir da data da solicitação no 

Sistema/PMA/PI, devidamente instruído, sendo o prazo interrompido em caso do não 

atendimento. 

 

7.2.3. Se a Nota Fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a 

liquidação da despesa, ou a CONTRATADA não apresentar todas as condições de habilitação, o 

prazo supracitado será contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas. 

 

7.2.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

certidão irregular, atraso do pagamento dos salários e recolhimento dos respectivos encargos 

sociais. 

 

7.2.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

documento, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 

danos decorrentes. 

 

7.2.6. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

 

7.2.7. É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato ou instrumento equivalente; 
 

7.2.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7.2.9. Os casos omissos obedecerão aos ditames da lei 14.133/2021. 

 

7.2.10. No caso de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios. Fica 

convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios devidos pela Prefeitura 

Municipal de Amarante entre a data acima referida e a do efetivo pagamento da nota 

Fiscal/fatura será calculada por meio da aplicação da seguinte formula: IR = (I - Io) / Io Onde: 
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 IR – Índice de reajustamento procurado. 

Io – Índice inicial: índice do mês de apresentação da proposta. 

I – Índice final: índice correspondente à data do reajuste. 

 

7.2.11. A correção monetária será calculada por meio do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA, do IBGE 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

8.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo do Pregão 

a ser realizado pela PMA/PI. 

 

8.2.  Efetuar a execução dos serviços comuns em perfeitas condições, no prazo e local indicado 

pela Administração, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência, Edital e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações das 

rotas percorridas e Km rodados.  

 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

8.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os bens e 

serviços com avarias ou defeitos; 

8.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

8.6. Comunicar à Administração, imediatamente, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação específica; 

8.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.9. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, custos diretos e 

indiretos, despesas fixas e variáveis, manutenção preventiva e corretiva dos veículos e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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 8.10. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a 

legislação fiscal e trabalhista. 

 

8.11. Entregar/executar os serviços comuns na forma que determina a legislação pertinente ao 

objeto licitado em total conformidade com Programa Nacional do Transporte Escolar – PNATE. 

 

8.12. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente por 

seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. 

 

8.13. Executar os serviços nas rotas indicado na ordem de serviço, sem nenhum custo para 

administração. 

 

8.14. A Contratada fica obrigada a executar os serviços com todas as garantias, de boa qualidade 

na forma que determina a legislação. 

 

8.15. A contratada fica obrigada a executar os serviços dentro de todos os padrões de qualidade ee 

segurança atendendo todas as Recomendações do PNATE e Código de Trânsito Brasileiro. 

 

8.16. A Contratada é obrigada a manter atualizado o Alvará da Vigilância Sanitária, Alvará de 

Funcionamento, e outras licenças que determina a legislação, que poderá a qualquer momento ser 

solicitada pela administração. 

 

8.17. A contratada no ato da assinatura do contrato deve apresentar autorização especial, expedida 

pela Divisão de Fiscalização de Veículos e Condutores do Detran ou pela Circunscrição Regional 

de Trânsito (Ciretran). A autorização deve estar fixada na parte interna do veículo, em local 

visível. 

 

8.18. A Contratada é obrigada a fazer além das vistorias normais no Detran, fazer mais duas 

vistorias especiais (uma em janeiro e outra em julho), para verificação específica dos itens de 

segurança para transporte escolar.    

 

8.19. A Contratada é obrigada a atender nos veículos e condutores todos os requisitos legais para 

condução de escolares, nos termos do artigo 136 a 138, todos da Lei nº 9.503, de 1997 (Código 

de Trânsito Brasileiro). 

 

8.20. A contratada ao tirar a Nota Fiscal é obrigada a identificação do programa no corpo das 

notas fiscais, sob pena de não pagamento. 

 

8.21. Os serviços deverão ser prestados pelos veículos: Ônibus, Micro Ônibus e VAN, atendendo 

todas as recomendações do PNATE. Os veículos deverão ter Registrador de velocidade 

(tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veículo que vai registrando a velocidade e as 

paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem ser trocados todos os dias e guardados 

pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por ocasião da vistoria especial. 
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 8.22. Os veículos deverão ter apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor 

amarela nas laterais e traseira, contendo a palavra Escolar na cor preta. Os veículos deverão ter 

seguros contra acidentes. 

 

8.23. Os veículos deverão possuir cintos de segurança em boas condições e para todos os 

passageiros. Os Veículos deverão possuir uma grade separando os alunos da parte onde fica o 

motor 

 

8.24. Os condutores dos veículos para o transporte escolar deverão ter Idade superior a 21 anos. 

Habilitação para dirigir veículos na categoria D. Ter sido submetido a exame psicotécnico com 

aprovação especial para transporte de alunos. Ter se formado em curso de Formação de Condutor 

de Transporte Escolar. Possuir matrícula específica no Detran. Não ter cometido falta grave ou 

gravíssima nos últimos doze meses. 

 

8.25. No ato da Assinatura do Contrato a contratada se compromete: Apresentar a frota de 

veículos para vistoria. A Documentação dos condutores. 

 

8.26. A contratada caso seja sociedade empresária, é obrigada o cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias, bem como que demonstre a(s) assinatura(s) de contrato(s) de 

trabalho, registro(s) do(s) contrato(s) nos sistemas da Superintendência Regional do Trabalho e 

Emprego (RAIS e CAGED) e, a cada 03 (três) meses, os comprovantes de quitação das obrigações 

trabalhistas (remuneração e FGTS) e os comprovantes de pagamento de contribuições 

previdenciárias. 

 

9.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. São obrigações do Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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 9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

10. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS:  

10.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

10.1.2. unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos na Lei Federal nº 14.133/21; 

10.1.3. Por acordo entre as partes, na forma que determina a Lei Federal nº 14.133.2021; 

 

10.1.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) 

 

11. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS COMUNS: 

11.1. Os serviços comuns a serem prestados e executados, deverão ser com segurança máxima no 

transporte escolar dos alunos, obedecendo todas as Normas prevista no Código de Transito 

Brasileiro, legislação pertinente ao objeto contratado, Instruções Normativas do Transporte 

Escolar, atendendo todas as recomendações do PNATE, devendo o prestador dos serviços 

substituir o veículo, por sua conta imediatamente, os que forem considerados inadequados para o 

transporte escolar, recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu 

funcionamento e segurança dos alunos e que não estejam de acordo com os padrões de qualidade 

para o Transporte Escolar. 
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 11.2. Os serviços comuns ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal 

nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de 

produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 

língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, 

prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 

saúde e segurança dos consumidores. 

11.3. Os serviços comuns deverão ser executados entregues, com todos os padrões de qualidade e 

segurança atendendo todas as normas prevista na legislação vigente em perfeitas condições de 

uso, os veículos deverão está devidamente licenciados pelos Órgãos competentes, revisados e 

com todos os itens de segurança exigidos para o Transporte Escolar. 

11.4. Os Motoristas dos Veículos para o Transporte Escolar devem esta devidamente habilitados 

na Categoria prevista no Código de Trânsito Brasileiro. 

11.5.  Os motoristas para o Transporte Escolar devem ter idade superior a 21 (vinte e um) anos, 

ter habilitação na Categoria D, ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial 

para transporte de alunos. Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte 

Escolar. Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

12.1.5. Fraudar a licitação. 
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 12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% do valor 

do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% do valor do contrato licitado. 
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 12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
 Prefeitura Municipal de Amarante/PI  

Praça Quincas Castro, 15– Centro.  
CEP – 64.400-000 – Amarante/PI 

                                                                            
www.saude.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE-PI 

GABINETE DO PREFEITO 

PRAÇA QUINCAS CASTRO, Nº 15, CENTRO – AMARANTE/PI.  

CNPJ: 06.554.802/0001- 20 - CEP: 64.400-000 
 

 13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

13.1 Fonte de Recurso: FPM, ICMS, FUNDEB 30%, PNATE, QSE, PEATE – Dotação 

Orçamentária:  12.361.0004.2020.0000; 12.361.0004.2028.0000; 12.365.0004.2030.0000 - 

Elemento de Despesa: 33.90.39 – Fonte: 500; 540; 542; 543; 550; 553; 571. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14.3. O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço (valor mensal da locação) e 

adjudicação será por item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste 

Termo de Referência e do Edital. 

 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO: 

 

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

 

15.1.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo menor preços. 

 

15.1.3. O critério de avaliação que fundamenta esta licitação será pelo menor preço do item, 

(valor km/rodado) e que atenda todas as exigências deste Termo de Referência e conforme 

estabelecido no Edital. 

 

15.2. Forma de Execução:  

 

15.2.1. A execução do objeto integral. 
 

16. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

16.1.  Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 

econômico-financeira e técnica, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF 

16.1.2. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de 

Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será 02 (duas) horas, a contar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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 do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a 

desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

16.1.3. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

16.1.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021) 

16.1.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

16.1.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

16.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

16.1.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

16.1.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado.  

16.1.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

16.1.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

16.1.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

16.1.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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 fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

16.1.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

16.1.2. 

16.1.13. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

16.1.14. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 

tratamento favorecido às MEI/ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da 

Lei Complementar nº 23/06. 

16.1.15. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante 

melhor classificado para fins de habilitação. 

16.1.16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

16.1.17. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

16.1.18. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

16.1.18.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de percentual de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. 

16.1.19. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

16.1.19.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas)horas, prorrogável 

por igual período (desde que solicitado pelo chat do sistema, e de forma fundamentada pelo 

licitante), contado da solicitação do pregoeiro. 

16.1.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º). 
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 16.1.20.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

16.1.20.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

16.1.21. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

16.1.22. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os seguintes 

documentos: 

16.1.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

16.1.23.1.  No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.1.23.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.   

16.1.23.3.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

16.1.23.4.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.1.23.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

16.1.23.6. Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

16.1.23.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

16.1.23.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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 16.1.23.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

16.1.23.10.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

16.1.23.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

16.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). (Art. 68, Inciso I, Lei 

Federal nº. 14.133/2021) 

16.2.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. (Art. 68, Inciso II, Lei Federal nº. 14.133/2021) 

16.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Art. 68, Inciso III, Lei 

Federal nº. 14.133/2021) 

16.2.3. Prova regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei. (Art. 68, Inciso IV, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

16.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

(Art. 68, Inciso V, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

16.2.5. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, Estadual, do domicílio da licitante 

(dívida corrente e dívida ativa, conforme o caso); (Art. 68, Inciso III, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

16.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, quanto à Dívida Ativa Municipal e 

quanto aos Tributos Municipais ou certidão conjunta, (Administrada pela Procuradoria Geral do 

Município ou equivalente em cada Município e Administrada pela Secretaria de Finanças 

Municipais ou equivalentes em cada Município) através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; (Art. 68, 

Inciso III, Lei Federal nº. 14.133/2021); 

 

16.2.7. Declaração da licitante de que não possuem em seu quadro de pessoal empregado(s) 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
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 dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998), nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988. (Art. 68, Inciso VI, Lei Federal nº. 14.133/2021). 

16.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

16.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).   

 

16.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

 

16.3.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

 

16.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

 

16.3.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

16.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

16.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

 

16.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

16.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

16.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características semelhantes com objeto da licitação mediante apresentação de:  

  

16.4.2. Atestado de Capacidade Técnica que comprovem execução por parte da empresa 

LICITANTE, para órgãos ou entidades da Administração Pública direta ou indireta, Federal, 

Estadual, Municipal ou Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas de objeto idêntico ou 

semelhante ao desta licitação. O(s) Atestado(s) deverá (ão) ser apresentado(s) em papel timbrado 

da CONTRATANTE devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 1) Razão Social e 

CNPJ, e 2) Descrição do Objeto contratado.  

 

16.4.2.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
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 16.4.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

16.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

 

16.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

16.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

 

16.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (art. 63, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

16.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, 

via Sistema. 

 

16.7. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 

originais não digitais. 

 

16.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

16.9. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o 

art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

16.10. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

 

16.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

16.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º). 

 

16.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 



 
 
 
 
 

 
 Prefeitura Municipal de Amarante/PI  

Praça Quincas Castro, 15– Centro.  
CEP – 64.400-000 – Amarante/PI 

                                                                            
www.saude.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE-PI 

GABINETE DO PREFEITO 

PRAÇA QUINCAS CASTRO, Nº 15, CENTRO – AMARANTE/PI.  

CNPJ: 06.554.802/0001- 20 - CEP: 64.400-000 
 

  

16.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

16.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

16.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

17. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

17.1. O custo estimado total da contratação é de Valor Estimado: R$ 447.230,40 (Quatrocentos e 

Quarenta e Sete Mil Duzentos e Trinta Reais e Quarenta Centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela em anexo. 

 

17.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

 

17.3. O presente Termo de Referência foi elaborado com base em pesquisas de preços realizadas 

pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Amarante/PMA/PI junto a empresas do objeto 

em licitação (Painel de Preços), observando-se também os preços praticados pelas empresas 

fornecedoras do objeto no mercado local e nacional.  

 

17.4 Para fins de estimativa foram feitas a média aritmética dos preços pesquisados e chegou-se 

ao VALOR A SER ADMITIDO NA CONTRATAÇÃO, como o valor máximo que será aceito 

pela Administração serão os que estão no Termo de Referência. 

 
17.5. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa de 
mercado, Banco de Preços: www.bancodeprecos.com.br, que se encontra nos autos do processo 
administrativo. A pesquisa de mercado para formação de preços está disponível a todos os 
interessados na Sala da Comissão de Licitação, na Praça Quincas Castro, nº 15, Amarante/PI. 

 
17.6. As especificações contidas neste Termo de Referência têm o objetivo de estabelecer o 
mínimo de qualidade exigida pela Prefeitura Municipal de Amarante/PMA/PI; 

 
17.7. As especificações técnicas, valores de referência de mercado e as quantidades do objeto a 
ser licitado, estão estabelecidos na planilha abaixo: 

 

17.8. PREVISÃO DE CUSTOS: 

 

17.9. O valor total estimado pela Administração constante neste termo de referência é de Valor 

Estimado: R$ 447.230,40 (Quatrocentos e Quarenta e Sete Mil Duzentos e Trinta Reais e 

http://www.bancodeprecos.com.br/
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 Quarenta Centavos), valores encontrados com base em pesquisas de preços realizadas pelo Setor 

de Compras da Prefeitura Municipal de Amarante/PMA/PI, junto às empresas do ramo no 

mercado, e outras fontes. 

 

17.10. No valor unitário de cada item deverá estar incluso o fornecimento do objeto, manutenção 

preventiva e corretiva, combustíveis, motoristas e todas as despesas com tributos e demais 

despesas envolvidas na execução do objeto. 

 

18.0. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

 

18.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a PMA/PI, a 

seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, no valor 

inicial atualizado do objeto adjudicado, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 

 

18.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes, 

através de aditamento. 

 

18.3. O Contrato produto deste termo de referência poderá ser alterado nos casos previstos na Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como no interesse da administração ao bem do interesse público 

nos casos previsto desde que haja interesse da Administração, com apreciação das devidas 

justificativas. 

 

19.0 DOS REAJUSTES: 

19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado: 10/02/2026 

19.2. Após o interregno de um ano, a pedido do pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

19.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

19.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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 19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

19.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

20.0 - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 

20.1. Não haverá tratamento específico de dados pessoais para esta contratação. 

 

20.2. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados) - LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para 

proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante 

adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito de dados. 

 

20.3. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou 

colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na 

forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011. 

 

20.4. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas 

do instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra 

forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 

da Lei 13.709/2018 (LGPD). 

 

20.5. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas 

nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitando-se ao estritamente necessário à 

consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus anexos. 

 

20.6. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar 

dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou 

colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou 

fornecimento de bens. Para tanto, devem ser observados as medidas e os procedimentos de 

segurança das informações resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo 

único do art. 26 da Lei 12.527/2011. 

 

20.7. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo 

decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a 

informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na 

forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011. 

 

20.8. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão 

eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato 

físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 

13.709/2018 (LGPD). 
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 21.0 – DO PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

21.1. O objeto deste termo de referência deverá ser entregues e executados nos termos 

especificados no Anexo I do Edital (Termo de Referência) o qual passa a integrar o edital como 

nele transcrito, em até 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da Ordem de Serviço – 

OS/AS e respectiva Nota de Empenho – NE, diretamente no local indicada na Ordem de Serviço, 

correndo por conta da Contratada as despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, custos diretos e indiretos, custos fixos e variáveis, manutenção preventiva e 

corretiva, seguros, decorrentes da prestação dos serviços e/ou substituições indicadas pela equipe 

ou pessoa designada para recebimento e fiscalização por vícios aparentes ou confirmados depois 

do objeto ser submetido a verificação da conformidade com o exigido no Edital, em recebimento 

provisório na forma que determina a Lei Federal nº 14.133/2021.. 

 

21.2. Os serviços comuns deverão ser entregues e executados na cidade de Amarante/PI, nas rotas 

indicadas na Ordem de Serviço, atendendo toda a legislação vigente, para o transporte escolar dos 

alunos, na forma que determina a Legislação de Trânsito Brasileira, Instrução Normativa do 

Ministério da Educação/MEC, atendendo todas as Recomendações e Instrução para a Execução do 

Programa PNATE. 

 

21.3. Quando rejeitado o objeto, no todo ou em parte, a contratada deverá substituí-los 

imediatamente, observando todas as condições e exigências inicialmente estabelecidas.  

 

21.4. Caso seja impossível a substituição de itens rejeitados, ou na hipótese de não serem os 

mesmos executados conforme definido neste edital, a contratada responderá por todas as despesas 

advindas da situação concreta apresentada, sem prejuízo para a contratante de aplicação das 

sanções neste instrumento previstas. 

 

21.5. Por ocasião da entrega e execução dos serviços, a Contratada deverá descrever no 

comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) 

ou outro documento de identificação oficial dos servidores do Contratante responsável pelo 

recebimento. 

 

21.6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral 

da quantidade, qualidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada para gerenciamento do referido 

contrato pela administração. 

 

21.7. Os serviços comuns serão entregues e executados conforme cada Ordem de Serviço, 

acompanhadas e inspecionadas pelo responsável (Fiscal/Gestor do Contrato). 

 

21.8. As prestações dos serviços deverão ser executadas e entregues, conforme ordem de serviços, 

sem nenhum custo para administração. 

 

21.9. A entrega e execução dos serviços serão recebidas e acompanhadas pelo Fiscal do Contrato 

conforme ordem de serviço, na forma que determina a legislação, seguindo todas as normas de 
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 segurança para o transporte escolar dos alunos, legislação, instrução normativa, atendendo toda a 

recomendação do PNATE. 

 

21.10. Os serviços, objeto desta licitação, serão realizados de acordo com o Calendário Escolar da 

Secretaria Municipal de Educação, incluindo as atividades pedagógicas extras e outras atividades 

que incluam a participação de alunos, mediante solicitação formal, segundo os quantitativos e 

descrições dos itinerários a serem percorridos.  

 

21.11. Os serviços objeto desta licitação deverá ser prestados de acordo com itinerário de cada 

linha/rota, com início em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da Ordem de Serviço. 
 

21.12. A Contratada deverá transportar somente os alunos da rede pública municipal, devidamente 

cadastrados e autorizados pela Secretaria Municipal de Educação. É expressamente proibido o 

transporte de pessoas não autorizadas e a cobrança de qualquer valor ou benefício. 
 

21.13. A Contratada deverá fornecer os dados do motorista que conduzirá o veículo durante a 

execução do contrato. Havendo alteração de motorista, deverá comunicar e encaminhar os 

documentos ao setor de transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação/PMA/PI. 
 

21.14. Poderá existir alteração na quantidade de alunos transportados, bem como, nos quilômetros 

rodados e suas respectivas linhas/rotas em decorrência de novas matrículas. Caso haja necessidade 

de reestruturação das linhas/rotas, tais alterações serão efetuadas pela Prefeitura, em conformidade 

com a legislação vigente. 

 

21.15. A Contratada estará sujeita à fiscalização que poderão ser efetuadas pela Administração em 

qualquer tempo, ou também, pelo DETRAN na vistoria geral dos veículos para que estejam em 

perfeitas condições de uso. 

 

21.16. A contratada deverá observar sempre que o embarque e desembarque de alunos deve 

ocorrer nos locais pré-determinados, sob pena de rescisão contratual e multa de 1% do valor do 

contrato. 

 

21.17. Os alunos que serão transportados deverão ser deixados nos respectivos endereços previstos 

na ordem de serviços, não sendo autorizado o desembarque em outros pontos da cidade, ou fora 

dos pátios das escolas, sob pena de responsabilidade se assim ocorrer. 

 

21.18. A contratada deverá cumprir os protocolos e recomendações do Ministério da Saúde/MS, e 

Órgãos cometentes no transporte dos alunos, cumprindo todos os protocolos para prevenção, 

monitoramento e controle da disseminação da covid-19. 

 

21.19. Os veículos utilizados na execução dos serviços licitados no ato da contratação deverão este 

em nome da contratada. 

 

21.20. No caso de Micro Empreendedor Individual os veículos que prestarão os serviços devem 

estar no ato da contratação em nome do MEI, ou da esposa/companheira, caso esteja em nome de 

terceiros a Administração estabelecerá um prazo para que se proceda a transferência de 

titularidade 
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 21.21. Os veículos utilizados no Transporte Escolar devem estar com todos os itens de segurança 

exigidos para execução do objeto, com o tempo de uso estabelecido na legislação, devidamente 

com a faixa amarela com a inscrição ESCOLAR. 

 

21.22. Os Motoristas dos Veículos para o Transporte Escolar devem estar devidamente habilitados 

na Categoria prevista no Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

 

 

Amarante (PI), 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Ana Tércia Sousa Carvalho Teixeira  

Secretária Municipal de Educação/PMA/PI.  

Responsável pelo Termo de Referência 

 

 

______________________________________________ 

Dacio José de Sousa Martins  

Secretária Municipal de Administração e Planejamento/PMA/PI. 

Responsável pelo Termo de Referência 
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ANEXO II 
 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. _____/2026/PMA/PI 

 Pregão Eletrônico Nº 03/2026 - PMA/PI 

Processo Administrativo Nº. 02.1188/2026 - PMA/PI. 

 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSIDO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARENTE/.PI, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AMARANTE/ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PMA/PI E A 

EMPRESA:________________________________

_________________________________ 

 

O MUNICIPIO DE AMARANTE/PI, por intermédio da __________________________ 

inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, com endereço na _________________, em 

Amarante/PI, neste ato representado pelo senhor (a)______________________________, inscrito 

no CPF sob o nº: ______________, portador da Carteira de Identidade sob o nº: 

_________SSP/_____, no final assinado, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa: ____________________________, sediada na ___________, nº_________, 

bairro____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº___________________, IE: 

________________, Telefone (___) _____________, E-mail: ___________ simplesmente neste 

termo denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) 

________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 

_________________, expedida pela SSP/______, e CPF nº ___________________,  tendo em 

vista o que consta no processo nº __________/PMA/PI, e em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021, e das demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico nº __________/2026- PMA/PI, mediante as cláusulas e condições a seguir:   

A Empresa: _____________________, com sede no endereço supra, por seu titular (ou 

representante) no fim assinado, compromete-se: 
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 Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AMARANTE/PI/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/PMA/PI e a empresa acima 

definida e qualificada, por seus respectivos representantes legais, infra timbrados, ajustam e 

contratam o integral cumprimento das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual 

que integra todas as disposições do edital/Termo de Referência, referente ao Objeto: Contratação 

para a prestação dos serviços de transporte escolar de alunos da rede Municipal de ensino do 

Município de Amarante/PI, para atender necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação/PMA/PI. 

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo Administrativo nº. 

02.1188/2026 – PMA/PI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como a todas as determinações contidas no Instrumento exordial, como lei 

interna da licitação, realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2026/PMA/PI, Processo 

Administrativo nº 02.1188/2026, examinado conforme preceitua NLLC observando 

precipuamente às cláusulas descritas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1. A empresa contratada se compromete expressamente a prestar os serviços para o objeto: 

Contratação para a prestação dos serviços de transporte escolar de alunos da rede Municipal de 

ensino do Município de Amarante/PI, para atender necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação/PMA/PI, de acordo com as especificações, quantitativos e condições constantes no 

Termo de Referência, com o objetivo de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação da Prefeitura Municipal de Amarante/PMA/PI, o qual será prestado nas condições e 

forma previstas no Edital, Termo de Referência, proposta da contratada referente ao Pregão 

Eletrônico nº 03/2026/PMA/PI, PA nº 02.1188/2026 

/PMA/PI, cujo teor encontra-se recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 
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 2.3.2. O Edital da Licitação; 

2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.4. Discriminação do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII): 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, em caso excepcional a critério da 

Administração devidamente justificado poderá haver a subcontratação na forma que determina a 

legislação e (Acórdão nº 834/2014 e Acórdão nº 285/2017) – TCU. 

 

5.2. De acordo com o Tribunal de Contas da União, a subcontratação de serviço público dessa 

natureza, além de excepcional, só é admitida de forma parcial, caso demonstrada a inviabilidade 

técnico-econômica da execução integral do objeto pela contratada, se houver autorização 

formal/expressa do contratante (no edital) e desde que não seja por valor inferior ao recebido pela 

empresa, sob pena de evidente prejuízo para a Administração Pública e danos ao erário (Acórdão 

nº 834/2014 e Acórdão nº 285/2017); 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO: 

6.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições de sua proposta 

e negociação processada em Sessão Pública, ficando para tanto ajustado o valor global de 

R$_________(...). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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 previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, manutenção preventiva, 

corretiva, combustíveis, motorista, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

 

7.1. Recebimento do Objeto: 

 

O objeto deste contrato será recebido: 

 

7.1.1. Provisoriamente, em até 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento do objeto, mediante 

documento lavrado com a assinatura do Fiscal de Contrato e do preposto da CONTRATADA, 

para efeito de posterior consolidação do mês. 

 

7.1.2. Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo, pelo Fiscal de 

Contrato, em até 20 (vinte) dias úteis a partir do recebimento do objeto, que consolidará a 

documentação lavrada durante o recebimento provisório, ocasião em que se fará constar o Ateste 

na Nota Fiscal. 

 

7.1.3. O objeto, que for entregue em desconformidade com o especificado neste Termo ou o 

indicado na proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a 

CONTRATADA será obrigada a substituí-lo no prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, 

contados da data do recebimento da Notificação escrita, necessariamente acompanhada do Termo 

de Recusa. 

 

7.1.4 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e 

segurança dos produtos fornecidos. 

 

7.2. Do Pagamento: 

 

7.2.1. O pagamento do objeto contratado efetivamente fornecido será efetuado mediante ordem 

de crédito em conta corrente da CONTRATADA, indicada na sua proposta e dar-se-á no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados após a solicitação de pagamento pelo CAFOR: 

 

7.2.1.1 Requerimento de pagamento contendo no mínimo a qualificação do credor (dados 

básicos, data e assinatura do representante legal), o valor requerido e a competência a que se 

refere; 

 

7.2.1.2. Nota de Empenho (cópia); 
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 7.2.1.3. Nota Fiscal, atestada pelo Fiscal do Contrato 

 

7.2.1.4. Comprovantes da entrega do material e/ou da prestação efetiva do serviço; 

 

7.2.1.5. Cópia do contrato e aditivos (se for o caso): caso inexista, apresentar Ordem de 

Fornecimento do objeto; 

 

7.2.1.6. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

7.2.1.7. Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou 

documentos aptos a substituir as referidas certidões nele mencionadas; 

 

7.2.1.8. Comprovação da condição de optante do SIMPLES: apenas credores optantes; 

 

7.2.1.9. Outros documentos contratualmente exigidos: o credor deve verificar particularidades 

estabelecidas no instrumento contratual como relatórios, comprovantes de cumprimento de 

obrigações tributárias, previdenciárias, trabalhistas ou outros. 

 

7.2.2. O prazo para pagamento somente começará a fluir a partir da data da solicitação no 

Sistema/PMA, devidamente instruído, sendo o prazo interrompido em caso do não atendimento. 

 

7.2.3. Se a Nota Fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a 

liquidação da despesa, ou a CONTRATADA não apresentar todas as condições de habilitação, o 

prazo supracitado será contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas. 

 

7.2.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

certidão irregular, atraso do pagamento dos salários e recolhimento dos respectivos encargos 

sociais. 

 

7.2.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

documento, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 

danos decorrentes. 

 

7.2.6. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

 

7.2.7. É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato ou instrumento equivalente; 
 

7.2.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7.2.9. Os casos omissos obedecerão aos ditames da lei 14.133/2021. 

 

7.2.10. No caso de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios. Fica 
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 convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios devidos pela Prefeitura 

Municipal de Amarante entre a data acima referida e a do efetivo pagamento da nota 

Fiscal/fatura será calculada por meio da aplicação da seguinte formula: IR = (I - Io) / Io Onde: 

 

IR – Índice de reajustamento procurado. 

Io – Índice inicial: índice do mês de apresentação da proposta. 

I – Índice final: índice correspondente à data do reajuste. 

7.2.11. A correção monetária será calculada por meio do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA, do IBGE 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V): 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado: 10/02/2026 

8.2. Após o interregno de um ano, a pedido do pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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 9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO: 

 

10.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo do Pregão 

a ser realizado pela PMA/PI. 

 

10.2.  Efetuar a execução dos serviços comuns em perfeitas condições, no prazo e local indicado 

pela Administração, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência, Edital e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações das 

rotas percorridas e Km rodados.  

 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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 10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os bens e 

serviços com avarias ou defeitos; 

10.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

10.6. Comunicar à Administração, imediatamente, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação específica; 

10.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.9. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, custos diretos e 

indiretos, despesas fixas e variáveis, manutenção preventiva e corretiva dos veículos e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10.10. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a 

legislação fiscal e trabalhista. 

 

10.11. Entregar/executar os serviços comuns na forma que determina a legislação pertinente ao 

objeto licitado em total conformidade com Programa Nacional do Transporte Escolar – PNATE. 

 

10.12. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente por 

seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. 

 

10.13. Executar os serviços nas rotas indicado na ordem de serviço, sem nenhum custo para 

administração. 

 

10.14. A Contratada fica obrigada a executar os serviços com todas as garantias, de boa qualidade 

na forma que determina a legislação. 

 

10.15. A contratada fica obrigada a executar os serviços dentro de todos os padrões de qualidade 

ee segurança atendendo todas as Recomendações do PNATE e Código de Trânsito Brasileiro. 
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 10.16. A Contratada é obrigada a manter atualizado o Alvará da Vigilância Sanitária, Alvará de 

Funcionamento, e outras licenças que determina a legislação, que poderá a qualquer momento ser 

solicitada pela administração. 

 

10.17. A contratada no ato da assinatura do contrato deve apresentar autorização especial, 

expedida pela Divisão de Fiscalização de Veículos e Condutores do Detran ou pela Circunscrição 

Regional de Trânsito (Ciretran). A autorização deve estar fixada na parte interna do veículo, 

em local visível. 

 

10.18. A Contratada é obrigada a fazer além das vistorias normais no Detran, fazer mais duas 

vistorias especiais (uma em janeiro e outra em julho), para verificação específica dos itens de 

segurança para transporte escolar.    

 

10.19. A Contratada é obrigada a atender nos veículos e condutores todos os requisitos legais para 

condução de escolares, nos termos do artigo 136 a 138, todos da Lei nº 9.503, de 1997 (Código 

de Trânsito Brasileiro). 

 

10.20. A contratada ao tirar a Nota Fiscal é obrigada a identificação do programa no corpo das 

notas fiscais, sob pena de não pagamento. 

 

10.21. Os serviços deverão ser prestados pelos veículos: Ônibus, Micro Ônibus e VAN, atendendo 

todas as recomendações do PNATE. Os veículos deverão ter Registrador de velocidade 

(tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veículo que vai registrando a velocidade e as 

paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem ser trocados todos os dias e guardados 

pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por ocasião da vistoria especial. 

 

10.22. Os veículos deverão ter apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor 

amarela nas laterais e traseira, contendo a palavra Escolar na cor preta. Os veículos deverão ter 

seguros contra acidentes. 

 

10.23. Os veículos deverão possuir cintos de segurança em boas condições e para todos os 

passageiros. Os Veículos deverão possuir uma grade separando os alunos da parte onde fica o 

motor 

 

10.24. Os condutores dos veículos para o transporte escolar deverão ter Idade superior a 21 anos. 

Habilitação para dirigir veículos na categoria D. Ter sido submetido a exame psicotécnico com 

aprovação especial para transporte de alunos. Ter se formado em curso de Formação de Condutor 

de Transporte Escolar. Possuir matrícula específica no Detran. Não ter cometido falta grave ou 

gravíssima nos últimos doze meses. 

 

10.25. No ato da Assinatura do Contrato a contratada se compromete: Apresentar a frota de 

veículos para vistoria. A Documentação dos condutores. 

10.26. A contratada caso seja sociedade empresária, é obrigada o cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias, bem como que demonstre a(s) assinatura(s) de contrato(s) de 

trabalho, registro(s) do(s) contrato(s) nos sistemas da Superintendência Regional do Trabalho e 
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 Emprego (RAIS e CAGED) e, a cada 03 (três) meses, os comprovantes de quitação das obrigações 

trabalhistas (remuneração e FGTS) e os comprovantes de pagamento de contribuições 

previdenciárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV): 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

12.1.5. Fraudar a licitação. 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
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 12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% do valor 

do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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 12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
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 b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO SUPORTE 

DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64: 

14.1. Fonte de Recurso: FPM, ICMS, FUNDEB 30%, PNATE, QSE, PEATE – Dotação 

Orçamentária:  12.361.0004.2020.0000; 12.361.0004.2028.0000; 12.365.0004.2030.0000 - 

Elemento de Despesa: 33.90.39 – Fonte: 500; 540; 542; 543; 550; 553; 571 

14.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios indicados no art. 63 

da Lei nº 4.320/64. 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: (art. 92, III) 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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 contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES: 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO:  

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUSTENTABILIDADE:  

Dos Critérios de Sustentabilidade: 

 

18.1.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

 

18.1.1.1. A contratada deverá observar, no que couber, os seguintes critérios de sustentabilidade: 

 

18.1.2. Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no mercado local e 

nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitação 

pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade. 

 

18.1.2.1. Seguir o Guia de Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível em 

https://www.gov.br/agu/pt 

br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf, no que couber. 

 

18.1.3. Obrigatoriedade da Contratada cumprir a legislação vigente sobre controle de poluição do 

meio ambiente, em especial a do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA), do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), com destaque a 

Lei nº 8.723, de 1993, Resolução CONAMA nº 16, de 1993 e Portaria IBAMA nº 85, de 1996. 
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18.1.4. Veículo movido a combustíveis de origem renovável ou biocombustível. 

 

18.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:  

19.1. Não haverá tratamento específico de dados pessoais para esta contratação. 

 

19.2. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados) - LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para 

proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante 

adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito de dados. 

 

19.3. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou 

colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na 

forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011. 

 

19.4. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas 

do instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra 

forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 

da Lei 13.709/2018 (LGPD). 

 

19.5. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas 

nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitando-se ao estritamente necessário à 

consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus anexos. 

 

19.6. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar 

dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou 

colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou 

fornecimento de bens. Para tanto, devem ser observados as medidas e os procedimentos de 

segurança das informações resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo 

único do art. 26 da Lei 12.527/2011. 

 

19.7. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo 

decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a 

informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na 

forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011. 

 

19.8. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão 

eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato 

físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 

13.709/2018 (LGPD). 
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 20.0. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS COMUNS: 

20.1. Os serviços comuns a serem prestados e executados, deverão ser com segurança máxima no 

transporte escolar dos alunos, obedecendo todas as Normas prevista no Código de Transito 

Brasileiro, legislação pertinente ao objeto contratado, Instruções Normativas do Transporte 

Escolar, atendendo todas as recomendações do PNATE, devendo o prestador dos serviços 

substituir o veículo, por sua conta imediatamente, os que forem considerados inadequados para o 

transporte escolar, recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu 

funcionamento e segurança dos alunos e que não estejam de acordo com os padrões de qualidade 

para o Transporte Escolar. 

20.2. Os serviços comuns ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal 

nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de 

produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 

língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos 

de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 

segurança dos consumidores. 

20.3. Os serviços comuns deverão ser executados entregues, com todos os padrões de qualidade e 

segurança atendendo todas as normas prevista na legislação vigente em perfeitas condições de uso, 

os veículos deverão está devidamente licenciados pelos Órgãos competentes, revisados e com 

todos os itens de segurança exigidos para o Transporte Escolar. 

20.4. Os Motoristas dos Veículos para o Transporte Escolar devem esta devidamente habilitados 

na Categoria prevista no Código de Trânsito Brasileiro. 

 

20.5.  Os motoristas para o Transporte Escolar devem ter idade superior a 21 (vinte e um) anos, ter 

habilitação na Categoria D, ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para 

transporte de alunos. Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar. 

Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

21.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

21.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 

ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

21.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, III); 

 

21.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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 21.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

21.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

 

21.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

 

21.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

21.9. O contratos e/ou notas de empenho oriundos da contratação serão acompanhados e 

fiscalizados por fiscal de contrato (ou Comissão), servidor(es) lotado(s) na Prefeitura Municipal de 

Amarante/PI, designado(s) especialmente para tal fim, o qual fiscalizará(ão) a execução do objeto, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição, observando-se o 

exato cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais, determinando quando 

necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo ao referido servidor (ou Comissão) o 

“ATESTO” das respectivas Notas Fiscais, conforme prevê a Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

22.1. O objeto deste contrato deverá ser entregues e executados nos termos especificados no 

Anexo I do Edital (Termo de Referência) o qual passa a integrar o edital como nele transcrito, em 

até 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da Ordem de Serviço – OS/AS e respectiva 

Nota de Empenho – NE, diretamente no local indicada na Ordem de Serviço, correndo por conta 

da Contratada as despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, custos 

diretos e indiretos, custos fixos e variáveis, manutenção preventiva e corretiva, seguros, 

decorrentes da prestação dos serviços e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa 

designada para recebimento e fiscalização por vícios aparentes ou confirmados depois do objeto 

ser submetido a verificação da conformidade com o exigido no Edital, em recebimento provisório 

na forma que determina a Lei Federal nº 14.133/2021.. 

 

22.2. Os serviços comuns deverão ser entregues e executados na cidade de Amarante/PI, nas rotas 

indicadas na Ordem de Serviço, atendendo toda a legislação vigente, para o transporte escolar dos 

alunos, na forma que determina a Legislação de Trânsito Brasileira, Instrução Normativa do 

Ministério da Educação/MEC, atendendo todas as Recomendações e Instrução para a Execução do 

Programa PNATE. 

 

22.3. Quando rejeitado o objeto, no todo ou em parte, a contratada deverá substituí-los 

imediatamente, observando todas as condições e exigências inicialmente estabelecidas.  

 



 
 
 
 
 

 
 Prefeitura Municipal de Amarante/PI  

Praça Quincas Castro, 15– Centro.  
CEP – 64.400-000 – Amarante/PI 

                                                                            
www.saude.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE-PI 

GABINETE DO PREFEITO 

PRAÇA QUINCAS CASTRO, Nº 15, CENTRO – AMARANTE/PI.  

CNPJ: 06.554.802/0001- 20 - CEP: 64.400-000 
 

 22.4. Caso seja impossível a substituição de itens rejeitados, ou na hipótese de não serem os 

mesmos executados conforme definido neste edital, a contratada responderá por todas as despesas 

advindas da situação concreta apresentada, sem prejuízo para a contratante de aplicação das 

sanções neste instrumento previstas. 

 

22.5. Por ocasião da entrega e execução dos serviços, a Contratada deverá descrever no 

comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) 

ou outro documento de identificação oficial dos servidores do Contratante responsável pelo 

recebimento. 

 

22.6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral 

da quantidade, qualidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada para gerenciamento do referido 

contrato pela administração. 

 

22.7. Os serviços comuns serão entregues e executados conforme cada Ordem de Serviço, 

acompanhadas e inspecionadas pelo responsável (Fiscal/Gestor do Contrato). 

 

22.8. As prestações dos serviços deverão ser executadas e entregues, conforme ordem de serviços, 

sem nenhum custo para administração. 

 

22.9. A entrega e execução dos serviços serão recebidas e acompanhadas pelo Fiscal do Contrato 

conforme ordem de serviço, na forma que determina a legislação, seguindo todas as normas de 

segurança para o transporte escolar dos alunos, legislação, instrução normativa, atendendo toda a 

recomendação do PNATE. 

 

22.10. Os serviços, objeto desta licitação, serão realizados de acordo com o Calendário Escolar da 

Secretaria Municipal de Educação, incluindo as atividades pedagógicas extras e outras atividades 

que incluam a participação de alunos, mediante solicitação formal, segundo os quantitativos e 

descrições dos itinerários a serem percorridos.  

 

22.11. Os serviços objeto desta licitação deverá ser prestados de acordo com itinerário de cada 

linha/rota, com início em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da Ordem de Serviço. 
 

22.12. A Contratada deverá transportar somente os alunos da rede pública municipal, devidamente 

cadastrados e autorizados pela Secretaria Municipal de Educação. É expressamente proibido o 

transporte de pessoas não autorizadas e a cobrança de qualquer valor ou benefício. 
 

22.13. A Contratada deverá fornecer os dados do motorista que conduzirá o veículo durante a 

execução do contrato. Havendo alteração de motorista, deverá comunicar e encaminhar os 

documentos ao setor de transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação/PMA/PI. 
 

22.14. Poderá existir alteração na quantidade de alunos transportados, bem como, nos quilômetros 

rodados e suas respectivas linhas/rotas em decorrência de novas matrículas. Caso haja necessidade 

de reestruturação das linhas/rotas, tais alterações serão efetuadas pela Prefeitura, em conformidade 

com a legislação vigente. 
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22.15. A Contratada estará sujeita à fiscalização que poderão ser efetuadas pela Administração em 

qualquer tempo, ou também, pelo DETRAN na vistoria geral dos veículos para que estejam em 

perfeitas condições de uso. 

 

22.16. A contratada deverá observar sempre que o embarque e desembarque de alunos deve 

ocorrer nos locais pré-determinados, sob pena de rescisão contratual e multa de 1% do valor do 

contrato. 

 

22.17. Os alunos que serão transportados deverão ser deixados nos respectivos endereços previstos 

na ordem de serviços, não sendo autorizado o desembarque em outros pontos da cidade, ou fora 

dos pátios das escolas, sob pena de responsabilidade se assim ocorrer. 

 

22.18. A contratada deverá cumprir os protocolos e recomendações do Ministério da Saúde/MS, e 

Órgãos cometentes no transporte dos alunos, cumprindo todos os protocolos para prevenção, 

monitoramento e controle da disseminação da covid-19. 

 

22.19. Os veículos utilizados na execução dos serviços licitados no ato da contratação deverão este 

em nome da contratada. 

 

22.20. No caso de Micro Empreendedor Individual os veículos que prestarão os serviços devem 

estar no ato da contratação em nome do MEI, ou da esposa/companheira, caso esteja em nome de 

terceiros a Administração estabelecerá um prazo para que se proceda a transferência de 

titularidade 

 

22.21. Os veículos utilizados no Transporte Escolar devem estar com todos os itens de segurança 

exigidos para execução do objeto, com o tempo de uso estabelecido na legislação, devidamente 

com a faixa amarela com a inscrição ESCOLAR. 

 

22.22. Os Motoristas dos Veículos para o Transporte Escolar devem estar devidamente habilitados 

na Categoria prevista no Código de Trânsito Brasileiro 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO:  

23.1. Para qualquer ação decorrente deste Termo de Contrato, elegem as partes contratantes, de 

comum acordo, o foro da cidade de Amarante/PI, que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

23.2. E por estarem assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) vias 

de igual teor, perante as testemunhas abaixo, para dar um só efeito, que depois de lido e achado 

conforme vai assinado pelas partes contratantes, para que produzam seus efeitos legais, 

comprometendo-se as partes contratantes a cumprir o presente Contrato em todas as suas 

cláusulas. 
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  Amarante (PI), em _______/_________/2026. 

 

 

__________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

___________________________________ 

Empresa – CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

____________________________ 

Nome /Identidade 

 

 

____________________________ 

Nome /Identidade 

 

 

 

 

 


